
DOCUMENTAÇAO 

REMUNERAÇAO DE VEREADORES 

Emenda Constitucional na0 4, de 1975 

SUMARIO 

1 - Ato Institucional no 2, de 1965 
2 - Constituição de 1967 
3 - Lei Complementar nQ 2, de 29-11-67 

4 - Decreto nQ 62.142, de 18-1-68 
5 - Atos Institucionais n.- 5, de 1968, e 7, de 1969 

6 - Emenda Constitucional n9 1, de 1969 
7 - Lei ng 6.186, de 11-12-74 
8 - Lei Complementar nQ 23, de 19-12-74 

11 - Proposigões Apresentadas no Congresso Nacional 

1x1 - Emenda Constitucional no 4, de 1975 

1 - Mensagem Presidenciai 
2 - Comissão Mista 
3 - Emendas 
4 - Parecer 
5 - Discussão e votação em primeiro turno 
0 - Discussão e votação em segundo turno 
7 - Promulgação 



232 REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

I - ANTECEDENTES 
1 - Ato Institucional no 2, de 1965 

O Ato Instituclonal nQ 2, de 27 de outubro de 1985, determinou em 
seu artigo 10: ( I )  

"Os vereadores não perceberão remuneraçáo, seja a que titulo 
for." 

Desde junho daquele ano, a imprensa noticiava amplo debate, de 
norte a sul do Pais, sobre o problema da gratuidade da veremça, cujo 
estabelecimento era anunciado atraves de emenda constitucional a ser 
enviada ao Congresso pelo Poder Executivo. 

2 - Constituição de 1967 

A gratuidade do mandato de vereador foi reafirmada no te& do 
Projeta de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberh 
de Alencar Castello Branco, em dezembro de 1980. Dizia o Projeto: (a) 

"8 2'3 - Os vereadores não perceberão remuneração ." 
No Congresso, foram apresentadas ao Projeto de Constituição as 

seguintes emendas: 
EMENDA No 82/1 

Autor: Deputado Britto Velho 

CAPITULO m 
1) Redija-se, assim, o $ 2 9  do artigo 15: 

"$ 2Q - Os vereadores não perceberão remuneração, salvo os 
das Capitais e os dos Municípios de renda igual ou superior a 
um trig4simo da receita orçamentária do Municipio da Capital 
do respectivo Estado. A remuneração, nestes casos, não exceder8 
a 50% da percebida pelos Deputados do Estado, e o total gasto 
com os vereadores não poderh passar de um por cento da renda 
do Município. " 

Justificação 
A intenção que ditou a redação do texto do projeto é louv8vel. 
Peca, porém, por excessiva em sua aplicação. Com efeito, o 
trabaiho exigido dos vereadores dos grandes e ricos Municipios 
C de tal monta, o tempo a despender é tão grande, que, fixada 
a gratuidade da função, somente individuos abastados pode- 
riam arcar com o Bnus da representaçiio popuIar. Criar-mia, 
assim, discriminação contrhria ao espirito da democracia, a 
qual quer que todos, pobres e ricos, desde que aptos, compare- 
çam As posições de natureza politica e nelas exercitem um 
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papel. A emenda tem o mérito de fixar razoáveis limites para a 
remuneração, os quais não poderão ser transpostos, e, do mesmo 
passo, determina quais os Municípios em que a regra geral não 
se aplicará: os econômica e financeiramente fortes, que, por 
mais exigirem, retribuirão os serviqos que Ihes são prestados. 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito (favorAve1, em 
parte) : 

"82/1, 521-216 e 365, relativas ao $ 20 do art. 15. Quanto h 
primeira, o meu entendimento é no sentido de ser desta- 
cado do texto e aprovado o seguinte: "os vereadores não 
perceberão remuneração, salvo os das Capitai-s e dos Muni- 
cípios de renda igual ou superior a um trigbsimo da receita 
orçamentária do PIunicipio da capital", entrando aqui a 
parte aceita da Emenda 521-M, que diz: "nas Capitais, não 
poderh ultrapassar a metade dos subsidios dos deputados 
estaduais, calculados 9. base das sessões ordinArias, e, dos 
demais Municfpios, a metade dos subsídios dos respectivos 
prefeitos". Completar-se-A o dispositivo com o sugerido na 
Emenda nQ 365, assim redigido: 

"Não podendo a despesa exceder de um por cento da 
arrecadação municipal." 

Parecer do Relator-Geral, Senador AntBnio Carlos: 

a) quanto L ebendas distribuídas ao SubRelator Ouveira 
Brito, deixei de concordar com a aprovação das de números 
81/1,521-M, 365 e 588. 

As três primeiras visam a permitir remuneração aos verea- 
dores. Ainda que o senhor Sub-Relator tenha, num cuida- 
doso trabalho de seleção dos textos das três emendas, pro- 
curado estabeIecer uma regra prudente, manifestamo-nos 
pelo principio salutar da gratuidade da função legislativa 
municipal. A medfda, recentemente adotada atravbs de Ato 
Institucional, não provocou nenhum desinteresse pela 
disputa das cadeiras às Câmaras Municipais nas eleiçõe; 
Úitimas e, acima de tudo, nobilitou a função. Sou, pois, de 
parecer que as Emendas nhm 82/1 e 521-M devem ser rejei- 
tadas, bem como a letra a da Emenda np 385. Manifesbme 
favorAve1 a aprovação da letra b desta ultima emenda, que 
garante aos funcionários públicos que exerçam a vereança 
o direito de perceber durante as sessões legislativas os seus 
vencimentos. 

Parecer da Comissão Mista, favorhvel em parte: 
8Wl  - "das Capitais e dos Municipios de população igual 
ou superior'' (art. 15, $ 20). 
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Requerimento de destaque (ARENA) aprovado na 42% Ses- 
são (Anais, 49 vol., pkg, 574/517). 

Requerimento de preferência para votação de emendas 
destacadas (ARENA) apresentado e aprovado na 51@ Ses- 
são (Anais, 49 VOI., págs. 574/577) . 
Requerimento para votaçãro em globo (ARENA) apresen- 
tado e aprovado na 51a Sessão (Anais, 4Q vol., pAgs. 756/7). 
Emenda aprovada na 51a Sessão, nos termos do Requeri- 
mento de preferência, condensadas as Emendas números 
82/1, 130/6, 354/3 e 804-D, para serem acrescidas ao texto 
do 5 20 do art. 15 do Projeto, que ficar8 com a seguinte 
redação: "Os vereadores não perceberão remuneração, 
salvo os das capitais e dos municipios de população igual 
ou superior a 100.000 habitmtes que terão subsidios fixa- 
dos dentro dos limites e critérios estabelecidos em lei com- 
pIementar." Câmara: 219 sim e 5 abstenções; Senado: 44 
sim (Anais, 49 vol., pggs. 760/ 1). 

EMENDA No 105/2 

Autor: Deputado Mário Maia. 

2) Redija-se o $ 2Q do artigo 15 do seguinte modo: 

"Os vereadores não perceberão remuneração fixa, rece- 
bendo, porém, jeton por sessão realizada, cujo valor não 
poderá ultrapassar ao estabelecido para os membros 
das Assembléias Legislativas dos respectivos Estados." 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: contrkio. 

O Parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Oeral, Se- 
nador Antdnio Carlos. 

Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada na 409 Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrario e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 voI., págs. 543, 544 e 548.) 

EMENDA NV 130/6 

Autor: Deputado Nelson Carneiro 

Redija-se assim : 

"A lei complementar regular8 os casos de remuneração dos 
vereadores." 
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Justificação 

O texto sugerido para o 4 29 do art. 15 parece solucionar o pro- 
blema da remuneração dos vereadores, naqueles casos em que 
a mesma é possível. 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito : prejudicada 
pelas Emendas n* 821 1, 365 e 521/12. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, 
Senador Antonio CarIos. 

Parecer da Comissão Mista: favorável em parte: "a lei regulará 
a remuneração dos vereadores" (artigo 15, 4 20) . 
Requerimento de destaque (Humberto Lucena) - eprovado na 
42g Sessão (Anais, 40 vol., pág. 574). 

Requerimento de preferència para votação de emendas destaca- 
das (ARENA) - apresentado e aprovado na 51a Sessão (Anais, 
49 vol., págs. 572/6). 

Requerimento para votação em globo (ARENA) - apresentado 
e aprovado na 51a Sessão (Anais, 4Q vol., pags. 756/7). 

Emenda aprovada, na 51a Sessão, nos termos do Requerimento 
de preferência, condensadas as Emendas n.Os 82/1 ,  130/6, 354/3 
e 804-D, para serem acrescidas ao texto do S 29 do art. 15 do 
Projeto, que ficará com a seguinte redação: "Os vereadores não 
perceberão remuneração, salvo os das Capitais e dos Municípios 
de população igual ou superior a 100.000 habitantes que terão 
subsídios fixados dentro de limites e critérios estabelecidos em 
lei complementar." 

Câmara: 219 sim e 5 abstenções; Senado: 44 sim (Anais, 4Qol., 
pAgs. 760/1). 

EMENDA NQ 168 

Autor: Deputado Magalhães Me10 

De-se ao $ 20, art. 15, do Projeto de Constituição, a seguinte 
redação : 

"Os Vereadores das Capitais dos Estados não perceberão, 
a qualquer titulo, remuneração s~perior a cinco por cento 
da que for atribuida aos Deputados Estaduais." 

Acrescente-se, onde couber, um parkgrafo nestes termos : 

"Nos demais Municipios dos Estados as despesas com a 
manutenção das CAmaras de Vereadores, inclusive subsí- 
dios, não poderão exceder a 3% (três por cento) da sua 
receita anual." 
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Justificação 
Poder& parecer louvável e até patribtico o g 29 do Projeto de 
Constituição que veda aos senhores vereadores qualquer espécie 
de remuneração. Acreditamos, sinceramente, que outro não terá 
sido o sentjmento que inspirou a inclusáo do aludido dispositivo 
no texto da M e p a  Carta que se está elaborando. 
Por outro lado, alguns abusos, neste dominio, terão orientado 
o assunto da maneira como foi tratado pelo eminente e culto 
Sr. Ministro da Justiça; de igual modo, a inteligencia e o e@- 
rito público do nosso ex-Líder e atual Vice-presidente da Repu- 
bllca, Dr. Pedro Aieixo. 
Temo, entretanto, a despeito de tão elevados e respeit&veis pr* 
pósitos, na prAtica os resultados não sejam os esperados pelo 
princfpio inscrito no projeto em causa. 
A experi6nc.i.a das Câmaras Miinicipais da Colônia e do Império 
foi infeliz quanto Ir gratuidade dos trabalhos. Dizem-no vhrios 
autores e mesmo tratadistas de Direito Municipal. 
Isto porque somente os grandes propriet8rios rurais, os grandes 
negociantes nelas tomavam parte e deliberavam, não raro, em 
causa própria. 
B o que diz A. Machado Paupério: "O poder das Charas passa 
a ser o poder dos proprietários: sáo eles que fixam salários, 
preços, regulam o custo e valor das moedas, votam tributos etc. 
(O Municipio, phg. 30). Os chamados "homens bons" dos Muni- 
cipios nascentes eram assim, agiam dessa forma. 
O que se deve, pois, é disciplinar melhor a matéria; e outro não 
é o objetivo da presente emenda. 
Magaihães Me10 (seguem-se 104 assinaturas de Deputados). 

Tramitação 
Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Erito; prejudicada 
pelas Emendas nQs 82, 365 e 521/12. (521-M). 
O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Ant6nio Carlos. 
Parecer da ComissBo Mista: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada na 408 Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela pre:judicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 vol., pggs. 543, 544 a 548.) 

EMENDA Np 202 
Autor: Senador Vasconcelos Torres 
O 2P da alinea b do art. 15 ter8 a seguinte redação: 

"Os vereadores perceberá0 subsídios, não podendo as 
Câmaras Municipais despender anualmente com o seu 
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funcionamento mais de 5 YL da arrecadação municipal, con- 
siderada a mesma sem as receitas decorrentes do recebi- 
mento de quotas estaduais ou federais pela respectiva Pre- 
feitura." 

A garantia de subsídios aos vereadores é norma coincidente, em 
nosso entender, com a linha do interesse público. 
A vereança e exercido, na maioria das vezes, por pessoas de 
modesta condição financeira, e a gratuidade da função repre- 
sentará um desestímulo ao desempenho dela por parte dessas 
pessoas. 
A gratuidade da função poderá, inclusive, influir na pr6pria 
composição das Chmaras Municipais, pois, delas afastando os 
cidadãos pobres e honrados, poderá a elas levar aqueles que 
pretendem praticar a corrupção a sombra do mandato legis- 
lativo. 
Se o objetivo em vista é eIevar o nível humano dos legislativos 
municipais, acreditamos que o expediente a adotar consiste 
justamente em garantir subsídios aos que neles desempenham 
mandatos, evitada a possibilidade de abusos. 
Vasconcelos Torres (seguem-se 16 assinaturas de Senadores). 

Parecer do Sub-Rela'ior, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas nvc 82/1, 365 e 521/ 12. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador AnMnio Carlos. 
Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. (Ret. de 
14-ld7.) 

Emenda rejeitada na 40a Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrhrio e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 vol., págs. 543, 544 a 548.) 

EMENDA Np 215 
Autor: Senador Vasconcelos Torres 
Ao art. 15, inciso 11, 29, dê-se a seguinte redação: 

"$ 29 - OS vereadores perceberão remuneração nunca 
superior A metade daquela que percebem os Deputados 
Estaduais." 

Justiücaçáo 
Joaquim Nabuco, em seu livro "O Abolicionismo", dizia já hque- 
la época que, se se pretendesse tirar o subsidio de algum repre- 
sentante, ninguém seria Deputado, Senador ou Vereador. 
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Se o Vereador não receber uma verba "X" de representação, se 
não tiver um estipêndio razoável para o exercício do seu man- 
dato, a exemplo do que ocorre nos planos federal e estadual, 
teremos as chiaras  municipais transformadas em agências de 
compção neste Pais. Se já temos tantos fatos a lamentar, pode- 
se supor o desinteresse na area municipal, na disputa da ve- 
reança. Sabemos que todos aqueles que se destacam no quadro 
distrital, ou municipal, são recrutados para postos de direção 
no Estado, ou, então, no campo federal. Os nossos sociólogos 
têm observado, com justeza e com grande acerto, a carência de 
elite dirigente na vida municipal brasileira. Vemos que aqudes 
que tem interesse mais direto no progresso do Municipio, em 
determinado momento, se transferem para ~s Capitais. 

Então, se não pudermos recrutar esses elementos pela fixação 
de um mandato legislativo na area municipal, o que vamos ver, 
se for aceita a proposta constitucional de gratuidade do man- 
dato de vereador, é o desinteresse na disputa das eleições 
municipais. 

O que não é possível é apenas o eleitor escolher o seu vereador 
sem lhe dar remuneração condigna, nessa vida politica brasi- 
leira - cuja sociologia agora est8 sendo admiravelmente estu- 
dada -, onde um vereador tem uma sobrecarga de despesas 
sem limites: 

a) é um homem que tem que atender, primeiro, B sua repre- 
sen tacão social; 

b) 6 um homem que já não pode andar sem gravata; 

c) tem que assinar em todas as listas, desde a parte da prbpria 
assistência social as festas da Igreja, da Parbquia e atender 
as exigências do desporto. 

Um vereador não é como um deputado ou um senador que vem 
para aqui e fica longe da fiscalização direta do seu eleitor. 

Um vereador, com essa distorção da vida política brasileira, 
6 um politico respons8vel por tudo, que tem que atender a todos. 
Por isso, acreditamos ser um critério de justiça, dando-lhe a 
remuneração que ora propomos por essa emenda. 

Vasconcelos Torres (seguem-se 19 assinaturas de Senadores). 

Parecer do Sub-ReIator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas nQ8 82/1, 521 e 365. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antônio Carlos. 
Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
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Emenda rejeitada na 40a Sessão (votação em bIoco de emendas 
com parecer contrário e peta prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 40 vol., págs. 537, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 234 

Autor: Deputado Teófilo Pires 

Dê-se ao 5 2Q do art. 15 a seguinte redação: 
"3 29 - Os vereadores não perceberão remuneração, salvo 
os das cidades com população superior a cem mil habitan- 
tes, para os quais as Assembléias iegislativas poderão 
atribuir verbas de representaçso ou ajuda de custo, nunca 
superiores a 1/5 (um quinto) dos subsídios dos deputados 
estaduais." 

Teófilo Pires (seguem-se 109 assinaturas de Deputados) . 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas nQs 82/1, 365 e 521-M. 
O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Sena- 
dor Antonio Carlos. 
Parecer da Comissão Mista : contrario. (Ret. de 14-1-67.) 

Emenda rejeitada na 408 Sessao (votação em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela arejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 4.9 VOI., págs. 537, 544 a 548.) 

EMENDA NV 273 
Autor: Deputado Daso Coimbra 
O $ 2 9  do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

"$ 29 - Os vereadores perceberão remuneração." 

Justificação 

Os vereadores são os legisladores municipais. Como tais, não 
raras vezes são forçados a sacrificar os próprios interesses, a fim 
de se dedicarem ao Município. Reconhecendc-se essa verdade, 
não é justo que fiquem privados de remuneraqáo pelos reais 
serviços prestados a municipalidade, no exercício efetivo do 
mandato. 
Além disso, remunerados, melhor poderão desempenhar suas 
funções, dedicando tempo integral As suas múltiplas atividades. 
Com tal proced&ncia, esperamos o acatamento e aprovação da 
presente emenda. 
Daso Coimbra (seguem-se 109 assinaturas de Deputados). 
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Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito : prejudicadti 
pelas Emendas nvs 82/1, 365 e 521-M. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Qeral, Se- 
nador Ananio Carlos . 
Parecer da Comissão Mista: cantrkrio (Ret. de 12-1-67). 
Emenda rejeitada na 408 Sessão (votaçio em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 vol., phgs. 538, 544 a 548.) 

EMENDA No 288 

Autor: Deputado Augusto Novaes 
Inclua-se onde couber : 

"Art. - Os vereadores perceberão remunerafão, desde que 
a soma da mesma não ultrapasse anualmente a 2'3 (dois 
por cento) da renda total do Municipio. Em hipbtese algu- 
ma poderá o vereador receber mais de 50% (cinqiienta por 
cento) do que percebe o deputado no respectivo Estado." 

Augusto Nova- (seguem-se 111 assinaturas de Deputados). 

Parecer do SubRelator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas nPB 82/1, 521-M e 365. 

Parecer do SubReIator , Deputado Dj alma Marinho : favorável. 
Parecer do Relator-Geral, Senador Antônio Carlos: contrário. 
Parecer da Comissão Mista: contrário. 
Emenda rejeitada na 408 Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 V O ~ . ,  phgs. 538, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 35412 

Autor: Deputado Oswaldo Lima Fuho 
Ao art. 15, 9 29 

Suprima-se. 
Tradtação 

Parecer do SubRelator, Deputado Oliveira Brito: contrário. 
O parecer do SubRelator foi subscrito pelo Relatorderal, Sena- 
dor Antonio Carlos. 
Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada. 
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(*) Dbs. : Embora o requerimento de dest&, apresentado pelo 
Senhor Deputado Humberto Lucena, e aprovado na 42a 
Sessão (Anais, 40 vol., pags. 578/9) , fosse referentes aos três 
itens da emenda, somente o item 3 foi votado separada- 
mente. 

EMENDA NQ 354/3 

Autor: Deputado Oswaldo Lima Filho 

Substitua-se pela seguinte redação: 

"§ 29 - A remuneração dos vereadores será disciplinada 
por lei complementar, que lhe fixara os limites." 

Justificação 

A gratuidade do exercício do mandato de vereador representa- 
ria o estabelecimento de uma plutocracia nos conselhos básicos 
da representação popular. 

Oswaldo Lima Filho (seguem-se 111 assinaturas de Deputa 
dos). 

Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 

Requerimento de destaque para a Emenda 354 (Humberh Lu- 
cena) aprovado na 428 Sessão. (Anais, 49 vol., páginas 578/9.) 
Requerimento de preferência para votação de emendas desta- 
cadas na 51a Sessão. (Anais, 49 vol., págs. 752/6.) 

Requerimento para votação em bloco (ARENA) apresentado e 
aprovado na 51a Sessão. (Anais, 44 vol., págs. 756/7.) 

Emenda aprovada na 51@ Sessão, nos termos do Requerimento 
de preferência, condensadas as Emendas 82/1, 130/6, 354/3 e 
804-D para serem acrescidas ao texto do 6 20 do art. 15 do 
Projeto, que ficará com a seguinte redação: "Os vereadores 
não perceberão remuneração, salvo os das Capitais e dos Mu- 
nicípios de população igual ou superior a 100.000 habitantes, 
que terão subsídios fixados dentro de limites e critérios esta- 
belecidos em lei complementar." 

Camara: 219 sim e 5 abstenções; Senado: 44 sim. (Anais, 
49 vol., p8gs. 760/1.) 
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EMENDA No 365 

Autor : Deputado Paulo Sarasate 

1 
Ao art. 15 

O $ 29 do art. 15 ter8 a redação seguinte: 

"Os vereadores não perceberão remuneração, saivo nas 
Capitais e nos Municípios de população superior a 200 mil 
habitantes, não podendo a despesa com subsidios exceder 
de 1% (um por cento) sobre a arrecadação municipal, nem 
o vereador receber mais de 50% (cinqüenta por cento) do 
subsídio de Deputado A Assernblkia Legislativa do respec- 
tivo Estado." 

2 

Inclua-se no art. 15: 

"Os servidores públicos eleitos vereadores, nos Municipios 
onde o mandato não for remunerado, continuarão a rece- 
ber os vencimentos do cargo durante o período das 8ess&s 
leglslativas, que ser8 fixado nas Constituições Estaduais." 

Justificação 

A regra constitucional que proíbe a remuneração do vereador 
municipal não deve ser igual ou absoluta. Nos Municípfos de 
população e arrecadação reduzidas, a providbncia 4 benbfica. 
Nos grandes Municípios, com renda expressiva, o exercício do 
mandato de vereador deve ser remunerado. A emenda iimita 
a despesa com os subsídios aos vereadores a um por cento da 
arrecadação específica prbpria, isto é, a arrecadação das rendas 
municipais. 

2 

Nos Municípios onde o mandato de vereador não for remunera- 
do, impedir que o servidor perceba os vencimentos de seu cargo 
é impedir que o funcionArio possa ser vereador. Se não recebe 
subsidios, 4 humano que, durante o exercicio efetivo do man- 
dato, possa perceber os seus vencimentos. 

Paulo Sarasate (seguem-se 105 assinaturas de Deputados). 

Parecer do Sub-Relabr, Deputado Oliveira Brito: favor&vel em 
parte: 

82/1, 521-M e 365, relativas ao 3 2Q do art. 15. Quanta h 
primeira, o meu entendimento e no sentido de ser desta- 
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cado do texto e aprovado o seguinte: "os vereadores não 
perceberão remuneração, salvo os das Capitais e dos Mu- 
nicipios de renda igual ou superior a um trigésimo da 
receita orçamentária do M unicipio da capital", entrando 
aqui a parte aceita da Emenda 521-M, que diz: "nas Ca- 
pitais, não poder& ultrapassar a metade dori subsídios dos 
deputados estaduais, calculados h base das sessões ordini 
rias, e, nos demais Municipios, a metade dos subsídios dos 
respectivos prefeitos". Completar-se-& o dispositivo com o 
sugerido na Emenda 365, assim redigido: "Não podendo 
a despesa exceder de um por cento da arrecadação muni- 
cipal". 

Parecer do Relator-Geral, Senador AnGnio CarZos Konder 
Reis: 

a) Quanto as emendas distribuidas ao Sub-ReIator Oliveira 
Brito, deixei de concordar com a aprovação das de nQa 82/1, 
521-M, 365 e 588. 

As três primeiras visam a permitir remuneração aos vereado- 
res. Ainda que o Senhor Sub-Relator tenha, num cuidadoso 
trabalho de seleção dos textos das três emendas, procurado 
estabelecer uma regra prudente, manifestamo-nos pelo princí- 
pio salutar da gratuidade da função legislativa municipal. A 
medida, recentemente adotada através de Ato Institudonal, 
não provocou nenhum desinteresse pela disputa das cadeiras 
Bs Câmaras Municipais nas eleições últimas e, acima de tudo, 
nobilitou a função. Sou, pois, de parecer que as Emendas 
nQn 82/1 e 521-h6 devem ser rejeitadas, bem como a letra a da 
Emenda 385. Manifesto-me favorhvel 9. aprovação da letra b 
desta Úitima emenda, que garante aos funcionários púbiicos 
que exerçam a vereança o direito de perceber durante as ses- 
sões legislativas os seus vencimentos. 

Parecer da Comissão Mista: contririo. 

Emenda rejeitada (itens 1 e 2) na 40a Sessão (votação em blo- 
co de emendas com parecer contrário e pela prejudicialidade, 
salvo os destaques). (Anais, 4Q vol., p&gs. 538, 514 a 548.) 

EMENDA Ng 393 

Autor: Deputado Antonio BresoIin 

Suprima-se o 5 2Q do item 11 do art. 15. 

Antônio Bresolin (seguem-se 106 assinaturas de Deputados). 
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Tramitação 

Parecer da Comissão Mista: contrario. 

Requerimento de destaque (Humberto Lucena) aprovado na 
42* Sessão. (Anais, 49 vol., págs. 576/577.) 

Requerimento para votação conjunta de emendas destacadas 
ainda sem pronunciamento definitivo do Plenhrio (ARENA) 
apresentado e aprovado na 55@ Sessão. (Anais, 49 vol., pigs. 
820/821.) 

Emenda rejeitada na 558 Sessão. 

Câmara: 9 sim X 206 não e 6 abstenções. (Anais, 4Q vol., 
pag. 826.1 

EMENDA NQ 413 

Autor: Deputado Francelino Pereira 

Acrescente-se onde couber: 

"As Assembléias Legislativas poderão atribuir verba de 
representação ou ajuda de custo aos vereadores de cidades 
com população superior a cem mil habitantes." 

Francelino Pereira (seguem-se 106 assinaturas de Depu- 
tados). 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Djairna Marinho: contr8rio. 
Parecer do SubRelator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas nqs 82/1, 385 e 521-M. 

Parecer da Comissáo Mista: contrhrio. 

Emenda rejeitada na 409 Sessão (votação em bloco de emen- 
das com parecer contrario e pela prejudicialidade, salvo os des- 
taques). (Anais, 4Q vol., págs. 538, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 479/10 

Autor: Senador Oscar Passos 

Ao art. 15, 8 29 

De-se a seguinte redação: 

"A lei complementar regulará a remuneração dos verea- 
dores." 
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Justificação 
Serão apresentadas oralmente perante a Comissgo. 
Oscar Passos (seguem-se 20 assinaturas de Senadores). 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito : prejudicada 
pelas Emendas 82/1, 365, 521-M. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relatur-Geral, Se- 
nador Antonio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Mista: contrkrio. 
Emenda rejeitada na 408 Sessão (votação em bloco de emen- 
das com parecer contrario e pela prejudicialidade, salvo os des- 
taques). (Anais, 49 vol., págs. 538, 544 a 548.) 

EMENDA NP 521/12 
Autor: Deputado Ruy Santos 
De-se ao 5 20 do art. 15 a seguinte redação: 

"3 29 - A lei estabelecerá a remuneração dos vereadores, 
que, nas Capitais, náo poderá ultrapassar a metade dos 
subsídios dos deputados estaduais, calcuIados a base das 
sessões ordinhrias, e, nos demais Municípios, exceder à 
metade dos subsídios do respectivo prefeito." 

Justificação 
Não há por que ser gratuito o exercício do mandato dos verea- 
dores. Além de uma exceção injusta, é uma porta aberta h 
eleição dos ociosos ou dos abastados, estes, muitas vezes, insis- 
tentes ou comprometidos na aprovação de projetos ligados aos 
interesses pessoais, nem sempre lícitos e justos. 
É de se atentar, ainda, na apreciação da matéria, com evidência 
de fundamento de iniciativa ora proposta e da justificativa 
expendida, no que dispõem as Ietras a e b do 6 lQ do art. 100 
do Projeto, sobretudo a Úitima, que estabelece o "licenciamento, 
sem vencimentos, do funcionário estável que exercer mandato 
eletivo". Tal dispositivo é, em última análise, um novo tipo de 
inelegibilidade que, por ser diretamente contra o servidor pu- 
blico, constitui flagrante injustiça. 

Trarnitação 
Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: favorável 
em parte: 

"82/1,  521-M e 365, relativas ao 2Q do art. 15. Quanto 
primeira, o meu entendimento é no sentido de ser dests  
cado do texto e aprovado o seguinte: "os vereadores n k  
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perceberão remuneração, salvo os das Capitais e dos Mu- 
nicipios de renda iguai ou superior a um trigésimo da re- 
ceita orçamentária do Município da Capital", entrando 
aqui a parte aceita da Emenda 521-M, que diz : "nas Capi- 
tais, não poderá ultrapassar a metade dos subsidfos dos 
deputados estaduais, calculados 9. barce das sesssões ora- 
nMas, e, nos demais Municipios, a metade doe subsidios 
doa respectivos prefeitos". Completar-se-& o dispositivo 
com o sugerido na Emenda 365, assim redigido: "Não p& 
dendo a despesa exceder de um por cento da arrecadação 
municf pal." 

Parecer do Relator-aeral, Senador Antbnio Carlos Konder 
Reis: contr8rio: 

"a) Quanto hs emendas dlstribuidas ao Sub-Relator OU- 
veira Brita, deixei de concordar com a aprovação das de 
números 82/1, 52144, 365 e 588. 
As tres primeiras visam a permitir remuneração aos ve- 
readores. Ainda que o Senhor Sub-Relator tenha, num 
cuidadoso trabalho de seleção dos textos das três emendas, 
procurado estabelecer uma regra prudente, manifestamo- 
nos pelo principio salutar da gratuidade da função legís- 
lativa municipal. A medida, recentemente adotada atra- 
vés de Ato Institucional, não provocou nenhum desinb 
rase pela disputa das cadeiras Cfimaras Municipais nas 
eleições ultfmaa e, acima de tudo, nobilibu a função. Sou, 
pois, de parecer que as Emendas 8211 e 521-M devem ser 
rejeitadas, bem como a letra a da Emenda 365. Manifesto- 
me favorAve1 h aprovação da letra b desta úitirna emenda, 
que garante aos funcionários públicos que exerçam a ve- 
reança o dreito de perceber durante M sessões legisla- 
t ivas os seus vencimentos." 

Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada na 40e Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrhrio e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 vol., pdgs. 543, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 674 

Autor: Deputado Nicolau Tuma 
TITULO I - Da Organização Nacional 
CAPITULO iii - Da Competência dos Estados e Municipios 
O 4 29 do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

"8 29 - Os vereadores não perceberão subsídios, exceto 
nas capitais dos Estados e nos Municípios com mals de 
200.000 (duzentos mil) habitanta: 
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a) os subsídios não poderão ultrapassar 1/2% (meio por 
cento) da efetiva arrecadação de impostos do exercicio 
anterior e não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) dos subsídios dos Deputados Estaduais." 

Justificação 

Ao estudarmos a renda dos Estados e Municípios do Brasil, ve- 
rificamos que muitos Estados possuem renda menor que diver- 
sos Municípios. Se o novo Projeto de Constituição admite os 
subsidios dos Deputados Estaduais, por que negar-se tratamen- 
to idbntico aos vereadores dos grandes Municipios? 

Os trabalhos das Câmaras Municipais são, de maneira geral, 
relevantes, especialmente nas cidades de grande população, o 
que exige de seus vereadores uma dedicação muito grande. 

Se os vereadores dos grandes centros não perceberem subsídios, 
terão menos tempo para dedicar a cidade. Não queremos dar- 
lhes propriamente uma remuneração, mas uma indenização 
pelo tempo gasto no estudo dos problemas municipais e na 
fiscaiização orçamentária. 
Fixando-se tetos, como pretende esta emenda, evitar-se-50 
abusos. 

Nicolau Tuma (seguem-se 117 assinaturas de Deputados). 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas 82/i, 521-M e 365. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antonio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Msta: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada na 40@ Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela prejudiciaiidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 49 vol., pAgs. 543, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 676 

Autor: Deputado Pereira Lúcio 

Dê-se ao 5 29 do art. 15 a seguinte redação: 
"A remuneração do vereador não poderá ser superior 9. 
metade daquela do deputado estadual do respectivo Esta 
do, e a despesa da COmara Municipal, com esse encargo, 
não dever8 exceder a um por cento da arrecadação do Mu- 
nicípio no exercicio anterior. " 
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Justificação 

O arbítrio concedido as Câmaras Municipais pela Carta de 
1946, no tocante 9. remuneração dos seus pares, gerou abusos 
incontrolitveis. O clamor público, as Assemblkias iegislativa 
e a Iisura de muitos Prefeitos foram ineficienfes para controlar 
os que se desmandavarn no banquete do Erhrio. 

Com o advento da Revolução, o surto moralizador atingiu de 
modo radical, suprimindo suas remunerações. Não cremos ser 
esta a solução justa. O ideal seria o estabelecimento de crité- 
rios disciplinadores. 13 o que pretendemos fazer nesta emenda 
Se muitas cidades não sentem a necessidade de uma Câmara 
atuando constantemente, tantas outras, inegavelmente, não 
podem ficar ao sabor de uma atuação mediocre. 

Como estA redigido o 5 20, ficaremos adiando, com agravamen- 
to, este problema, pela impraticabilidade de uma posterior 
emenda constitucional. Não se pode visualizar as futuras difi- 
culdades, porquanto cidades com centenas. de milhares de ha- 
bitantes reclamam de suas Câmaras tarefas diárias. 

Diante disso, e por isso, aliados a inúmeras outras razões, acha- 
mos por bem enfrentar o problema, numa solução justa den- 
tro dos princípios de moralização e dignificação do mandato 
publico. 
Pereira Lúcio (seguem-se 127 assinaturas de Deputados). 

Tramitação 
Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brfto: prejudicada 
pelas Emendas 82/1, 521-M e 365. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antônio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Mista: contrário. 
Emenda rejeitada na 409 Sessão (votação em bloco de emen- 
das com parecer contrhrio e pela prejudicialidade, salvo os 
destaques). (Anais, 49 vol., págs. 538, 544 a 548.) 

EMENDA NQ 710J2 

Autor: Deputado Getúlio Moura 

De-se ao 3 29 do art. 15 a redação que se segue: 

"5 29 - Os vereadores não perceberão remuneração, mas 
terão direito a uma ajuda de custo fixada, pela Câmara 
Municipal, de uma legislatura para outra, na forma pre- 
vista pela Constituição de cada Estado." 
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Justificação 

O exercício do mandato de vereador não pode ser inteiramente 
gratuito. O vereador há de ter uma verba que lhe permita des- 
locar-se para a sede do Município e cobrir as despesas de ali- 
mentação, estada, correspondência etc. Daí a nossa emenda, 
dentro da fiIosofia adotada pelo projeto governamental, ainda 
que sejamos contririos a essa pretendida gratuidade, pelo que, 
em outra emenda, mandamos suprimir o 3 29 do art. 15. 

Tramitação 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas 82/1, 365 e 521-M. (Observaçáo: O parecer é 
a Emenda 710, sem indicação de itens.) 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antônio Carlos Kondei Reis. 

Parecer da Comissão Mista : contrário. 

Emenda rejeitada na 40a Sessão (votação em bloco de emen- 
das com parecer contrario e pela prejudicialidade, salvo os des- 
taques). (Anais, 4P vol., págs. 539, 544 a 548.) 

EMENDA NV 710/3 

Autor: Deputado Getúlio Moura 

Suprima-se o 6 2Q do art. 15. 

Justificação 

A tradição constitucional brasileira não contempla dispositivo 
sobre remuneração de vereador. 13 matéria regulada nas Cons- 
tituições Estaduais e disciplinada na Lei Orginica dos Muni- 
cípios. Inserir, na Constituição Federal, assunto da economia 
dos Estados e Municípios é uma demasia. As Constituições de 
91, 34 e 46, superiores, sob qualquer aspecto, ao projeto em es- 
tudo, não se abalançaram a tanto. 
Em se tratando de tema polêmico, de repercussão diferente 
em cada Estado, guardadas as peculiaridades das respectivas 
regiões, 4 um erro sua inserçáo no texto da Constituição Fe- 
deral. 
Getiilio Moura (seguem-se 11 1 assinaturas de Deputados). 

Tramitação 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pelas Emendas 82/ 1, 365 e 521-M. 
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(Observação: O parecer 6 A Emenda 710, sem indicação de 
itens.) 
O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antonio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Mista: contrhrio. 
Requerimento de destaque (Humberta Lucena), aprovado na 
42@ Sessão. (Anais, 49 vol. pág. 577.) 

Requerimento para votação conjunta de emendas destacadas 
ainda sem pronunciamento definitivo do PlenBrio (ARENA), 
apresentado e aprovado na 558 Sessão. (Anais, 49 vol., pAgs. 820 
e 821). 

Emenda rejeitada na 558 Sessko. CAmara: 9 sim X 206 não e 
0 abstenções. (Anais, 4Q vol., phg. 820). 

Autor: Deputado Ulysses Guimarães 

Suprimam-se os $ 5  lQ e 29 do art. 15. 

Justificação 
Mutilam a autoriomia municipal. Por irrisão, estão situados 
como assecuratórios "da autonomia municipal". (Caput do 
art. 16.) 

Trarnitação 
Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: conti-grio. 
O parecer do Sub-Relator foi subscrito peIo Relator-Geral, Se- 
nador Ant&nio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Mista: pela prejuâiciaiidade. 
Emenda rejeitada na 40@ Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contr&rio e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, 4Q vol., pbgs. 544 a 548.) 

EMENDA NQ 804/D 

Autor: Deputado Adoifo Oliveira 
Ao art. 15, g 29 
Redija-se assim : 

''8 24 - OS vereadores não perceberão remuneração, saivo 
ajuda de custo a ser paga exclusivamente nos meses de 
funcionamento ordin8rfo da Cgrnara Municipal, segundo 
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dispuser a Constituição do Estado, nunca ultrapassando a 
segulnte proporção: 
a) Municípios de menos de 20.000 (vinte mil) habitan- 
tes: 50% (cinqüenta por cento) do salhrio-mínimo vigente 
na região; 

b) Municípios de mais de 20.000 (vinte mil) e menos 
de 50.000 (cinqüenta mii) habitantes: um s a l á r i o - m o  
vigente na região; 

c) Municlpios de mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos 
de 100 .O00 (cem mil) habitantes: dois salbrios-mínimos vi- 
gentes na região; 

d) Municípios de mais de 100.000 (cem mil) e menos 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes: três salhrios-mi- 
nimos vigentes na região; 

e) Municipios de mais de 500.000 (quinhentos mil) ha- 
bitantes e Capitais dos Estados: quatro saltirios-mínimos 
vigentes na região." 

Impedir os abusos porventura praticados, eis um objetivo sa 
dio. Tornar gratuito o exercício do mandato de vereador será 
abuso maior. 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: prejudicada 
pela Emenda 82/ 1. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrito pelo Relator-Geral, Se- 
nador Antanio Carlos Konder Reis. 

Parecer da Comissão Mista: favorável em parte. - "a cem mil 
habitantes" {art. 15, § 2Q). 

Requerimento de destaque (não consta das listas). 
Requerimento de preferência para votação de emendas desta- 
cadas (ARENA), apresentado e aprovado na 51@ Sessão. (Anais, 
49 vol., pAgs. 752/6.) 

Requerimento para votação em globo (ARENA), apresentado 
e aprovado na 51a Sessão. (Anais, 4Q vol., pigs. 756/7.) 
Emenda aprovada na 51Q Sessão, nos termos do Requerimento 
de preferência, condensadas as Emendas 82/1, 130/6, 354/3 e 
804-D, para serem acrescidas ao texto do $ 20 do art. 15 do 
Projeto, que ficar& com a segui-nte redação: "Os vereadores 
não perceberão remuneração, salvo os das Capitais e dos Muni- 
cípios de população igual ou superior a 100.000 habitantes que 
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terão subsidios fixados dentro dos limites e critérios estabele- 
cidos em lei complementar". Câmara: 219 sim e 5 abstenções. 
Senado: 44 sim. (Anais, 49 v01 . , p&ga. 760/1. ) 

Observação: esta emenda teve parecer favorhvel, em parte, da 
Comissão Mista, sendo aprovadas as expressões "a cem mil ha- 
bitantes". Não tendo sido destacada, prevalece sua aprovação, 
no conjunto de emendas com parecer favor&vel em parte, na 
39a Sessão. (Anais, 49 vol., phgs. 524, 533/4.) O histdrico acima 
visa a esclarecer a condensação de emendas aprovadas poste- 
riormente, constantes de um só requerimento de preferência, e 
tendo como finalidade a redação do texto acrescido ao g 29 do 
art. 15 do Projeto. 

EMENDA NQ 840/4 

Autor: Senador Eurieo Rezende 

Art. 15 
Dê-se ao 5 29 a seguinte redação: 

"8 2Q - A remuneração dos vereadores ser8 regulada em 
lei federal, que fixara, proporcionalmente $, renda tributh- 
ria própria do Município, os seus indices mAximos, toman- 
do-se por base o exercicio financeiro do ano anterior à sua 
decretação," 

Tramita @o 

Parecer do Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito: contr&rio. 
O parecer do SubRelator foi subscrito pelo Relatar-Geral, Se- 
nador Antbnio Carlos Konder Reis. 
Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
Requerimento de destaque (Wilson Gonçalves) aprovado na 
42@ Sessão. (Anais, 49 vol., phg. 579.) 
Requerimento para votação conjunta de emendas destacadas 
ainda sem pronunciamento definitivo do PlenArio (ARENA) 
apresentado e aprovado na 55a Sessão. (Anais, 49 vol., phgs. 
820/821.) 

Emenda rejeitada na 55a Sessão. Câmara: 9 sim X 206 60 
e 6 abstenções. (Anais, 49 vol., pag. 828.) 

EMENDA No 869 

Autor: Senador Dinarte Mariz 
Substitua-se o nQ VI do art. 13 pelo seguinte: 

'VI - proibição de pagar a deputados estaduais mais de 
dois terços da remuneraqão atribuída aos deputados fe- 
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derais; aos vereadores dos Municipios mencionados no art. 
15, 5 19, letra a, e dos de população superior a duzentos 
mil habitantes, mais da metade da remuneração atribuída 
aos deputados estaduais; e aos dos demais Municípios den- 
tro dos limites fixados no art. 65, 8 4P, remuneração que 
importe em despesa superior a quinta parte." 

Em consequ6ncia, suprima-se o $ 2Q do srt .  15. 

Justificação 

O n h e r o  exagerado de Municípios, em diversas regiões do 
territhrio nacional, e os abusos ocorridos, em muitos deles, no 
tocante A remuneração dos vereadores, deram lugar a drbtica 
medida constante do art. 15, 5 29, do Projeto. 

Entretanto, o exercício gratuito desses mandatos poderá re- 
presentar, também, em muitas localidades, séria ameaça g 
moralidade administrativa, através de expedientes condená- 
veis. 

A emenda acima procura, portanto, dar soIuçáo razoável ao 
problema. 

Assim, na quase totalidade dos Municípios, reservar-se-ão, pra- 
ticamente, 40% da receita tributaria para o pagamento dos 
servidores e 10% para a remuneração dos vereadores, ficando, 
dessa maneira, atendido o principal objetivo do projeto, na 
matkria: o preceito do art. 65, 3 49 

Dinarte Mariz (seguem-se mais 23 assinaturas de Senadores). 

Parecer do SubRelator, Deputado Oliveira Brito: contrário. 

O parecer do Sub-Relator foi subscrita pelo Relator-Geral, Se- 
nador AnGnio Carlos Konder Reis. 

Parecer da Comissão Mista: pela prejudicialidade. 
Emenda rejeitada na 40* Sessão (votação em bloco de emendas 
com parecer contrário e pela prejudicialidade, salvo os desta- 
ques). (Anais, qQ vol., págs. 544 a 548.) 

Resultante da condensaçáo das Emendas nQ6 82/1, 130/6, 354/3 e 
804/D, aprovadas parcialmente, o Congresso aprovou o seguinte texto: 
"Somente terão remuneração os vereadores das Capitais e dos Municí- 
pios de população superior a cem mil habitantes, dentro dos limites e 
crigrios fixados em lei complementar". 

Este C o 8 2Q do art. 16 da Constituição do Brasil, promulgada a 
24 de janeiro de 1967. 
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3 - Lei CompIementar ng 2, de 29-11-67 

Dependendo de lei complementar o texto constitucional, o Congres- 
so aprovou Projeto de autoria do Sr. Deputado Geraldo Freire e outros 
Deputados, que, sancionado, transformou-se na Lei Complementar 
np 2, de 29 de novembro de 1967. 

LEI COMPLEMENTAIR NQ 2 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1967 (8) 

Dispõe sobre a execução do disposto no artigo 16, 29 da 
Constituição Federal, relativamente a remuneração dos verea- 
dor= 

O Presidente da Repúblca: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei CompIementar : 

(* ) Arf. lQ - As C h a r a s  Municipais das Capitais e dos Mu- 
nicipios de população superior a 100.000 (cem mii) hrtbltan- 
tes, pderão atribuir remuneração aos seus vereadores dentro 
dos limites e criterios fixados nesta Lei. 

(*) Art. 2Q - A remuneração dividir-se-& em parte fixa e 
variável e ser& estabelecida no final de cada legislatura, para 
vigorar na subsequen te. 

8 IQ - 13 vedado o pagamento de qualquer outra vantagem 
pecunihria em razão do mandato, inclusive ajuda de custo, re- 
presentação e gratificações. 

3 29 - A parte varibvel da remuneração não ser& inferior i% 
fixa e corresponderá, As sessões a que comparecer o vereador, 
não podendo ser paga mais de uma por dia. 

30 - Durante a legislatura não se poder4 elevar a remune- 
ração a qualquer titulo. 

(*) Art. 39 - A remuneração dos vereadores não ultrapas- 
sar&, no seu total, seguintes profirções com relação am 
subsídios atribuídos aos Deputados 9, Assembléia Legislativa 
do respectivo Estado, excluída a remuneração das s e m  ex- 
traordinhrias: 

I - nos Municipios com população de mais de 100.000 (cem 
mil) a te 300.000 (trezentos mil) habitantes, um quarto; 

iI - nos Municípios com população de mais de 300.000 (tre- 
zentos mii) até 500.000 (quinhentos mil) habitantes, um 
terço; 
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Iii - nos Municipios com população de mais de 500.000 (qui- 
nhentos mil) até 1.000.000 (um milhão) de habitantes, me- 
tade; 
LV - nos Municípios com população superior a 1 .O00 .O00 (um 
milhão) de habitantes, dois terços; 

V - nas Capitais com população superior a 1.000.000 (um 
milhão) de habitantes, dois terços, e nas outras Capitais, me- 
tade. 
Art. 4Q - Para efeito do disposto no artigo anterior, os subsi- 
d i o ~  dos Deputados as Assembléias Legislativas dos Estados se- 
rão os fixados em resolução que respeite a proibição expressa 
no artigo 13, VI, da Constituição Federal. 

9 IQ - As Câmaras Municipais, que se instalarem pela pri- 
meira vez, e as que ainda não tiverem fixado a remuneração 
de seus vereadores, poderão determin&la para a legislatura 
em curso, dentro dos limites e critérios fixados nesta Lei. 

g 29 - Ficará prorrogada para a legislatura seguinte a vigên- 
cia da remuneração que não foi alterada antes do término da 
anterior. 
Art. 59 - A população do Município ser& aquela estimada pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), que fornecera, por certidão, os dados As Câmaras in- 
teressadas. 

Art. 69 - A despesa com a remuneraçáo dos vereadores não 
poderh ultrapassar, anualmente, de 3% (trbs por cento) da 
arrecadação orçamentária do respectivo Município, reaiizada 
no exercício imediatamente anterior. 

Parágrafo Único - Se a fixaçáo da remuneração nos limites 
previstos nesta Lei importar despesa superior a estabelecida 
ser8 ela reduzida quanto baste para não exceder a percentagem 
de que trata este artigo. 

Art. 7Q - Ser6 considerado serviço publico relevante o exer- 
cício gratuito do mandato de vereador. 

ht. 89 - A presente Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrkrio. 

Brasília, 29 de novembro de 1967; 146Qdd  Independência e 79Q 
da República. - A. COSTA E SIXIVA - Luiz Antônio da Gama 
e Silva. 

( I) Vide Lei Complementar n.0'23, do 19 de dezembro de 1874. 

( 3) DO de 1.0-12-67. VAg. 12.071. 



256 REVISTA DE INFORMAÇAO LECISLATIVA 

HISTORICO DA LEX COMPLEMENTAR NP 2/67 

CAMARA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP 36/67 

Dispõe sobre a execugo do disposto no art. 16, $ 2Q, da 
Constituição, reIativamente a remuneração dos vereadores. - 
(Dos Srs. Geraldo Freire e outros.) (DCN - S.I. (Sup1.j 
- 12-10-67, p8g. 12.) A CCJ. 

Parecer: da CCJ - favorkvel, com 4 emendas 
Discussão Única: Daso Coimbra. . . ; José Maria Ribeiro. . . ; Feu 
Rosa. . . ; Jorge Said-Cury. . . ; Osrnar de Aquino. . . ; Paulo Ma- 
carini. . . ; Paulo Campos. . . ; Encerrada a Sessão por falta de 
número. (DCN - Seção I - 25-10-67 - pag. 6.954), 

Discussão única: Raul Brunini. . . ; João Menezes. . . ; Bernardo 
Cabral. . . ; Luís Athayde. . . ; Hemano Alves. (DCN - Seção I 
- (Supl.) - 25-10-67 - pkg. 25). 

Discussão única: Lurtz Sabia (Questão de ordem) . . . peço seja 
ouvida a CF; Arruda Câmara (sobre a questão de ordem). . . 
não tem cabimento a pretensão do nobre colega. O Sr. Presi- 
dente (Baptista Ramos). . . a Presidência defere o requerimento 
do nobre Deputado Lurtz Sabia, para que a proposição vá h 
Comissão referida, a fim de que ela também emita seu parecer 
sobre o assunto; Joel Ferreira. (DCN - Seção I - (Supl.) - 
25-10-67 - pág. 35.) 

I2 lido e aprovado Requerimento de urgência para a discussão 
e votação do projeto, de autoria do Sr. Mário Covas e outros 58 
Deputados. (DCN - Seção I - (Supl.) - 26-10-67 - phg. 21.) 
Discussão única: Sadi Bogado. . . ; Lurtz Sabii. . . ; Cunha Bue- 
no. . . ; Doin Vieira. . . - Ehcerrada. Tendo sido oferecidas 7 
emendas ao Projeto de Lei, em discussão Única, volta o mesmo 
hs Comissões: CCJ e CF. (DCN - Seção I - (Supl.) - 2810-67 
- pkg. 28.) 

Votação, em discussão única - Daso Coimbra (encaminha- 
mento. . . ) ; José Maria Ribeiro (encaminhamento. . . ) ; Cha- 
gas Rdrigues (encaminhamento. . . ) ; Aniz Badra ( e n c d -  
nhamento. . . ) ; João Herculino (encaminhamento. . . ) ; Geral- 
do Freire (encaminhamento. . . ) ; 
O Sr. Presidente: Vai-se proceder à votação do Projeto e das 
Emendas números 1 ,2  e 3, da CCJ; a Emenda da CF e a Emen- 
da nQ 5, de Plenhrio. Responderam Zt chamada nominal e vota- 
ram 282 Srs. Deputados, sendo 279 sim, 7 não e 2 abstenções. 
Está aprovada a matéria. (DCN - Seção I - (Supl. ) - 
10-11-67 - phg. 11.) 

Requerimento do Sr. Geraldo Freire. . . solicitando destaque 
para a Emenda nQ 4, da CCJ - Responderam A chamada no- 
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mina1 218 Sra. Deputados, sendo 169 sim e 49 não. - Está 
rejeitada a Emenda. - Declarações de voto. (DCN - Seção I 
( S ~ p l  . ) - 10-1 1-67 - p8g. 14. ) 

Votação, em discussão única - Emendas n h e r o s  1, 2, 3, 4, 6 
e 7, de Plenhrio, com pareceres contr&rios. - Estão rejeitadas 
as Emendas. Vai il Redação Final. 

Redação Final: Aprovado. Vai ao Senado. (DCN - Seção I - 
(SUPI.) - 10-11-67 - phg. 18.) 

Discurso do Sr. Geraldo Freire, na Sessão Vespertina de 9-11-67. 
(DCN - Seção 1 - 21-11-67 - pág. 7.878.) 

SENADO: PLC No 128/67 (LEI COMPLEMENTAR) 

Dispõe sobre a execução do disposto, no art. 16, 29, da 
Constituição FederaI, relativamente it remuneração dos verea- 
dores. (DCN - Seção I1 - 14-11-67 - pag. 2.944.) 

CAMARA: PROJETO N* 36 167 

A CCJ. 12 lido Requerimento n9 1.057/67 - urgência (urgentís 
sima) para o Projeto. (DCN - Seção I1 - 15-11-67 - pág. 
2.961.) 

Votação do Requerimento: Aprovado. A matéria entra imedia- 
tamento em discussão. 

Diicussão: em turno Único - São Lidas 4 emendas. Parecer do 
Sr. Sen. Wilson Gonçalves, relatar da CCJ, ao projeto e sobre 
as emendas de Plenário: " . . . não apresenta aspecto algum que 
possa ser considerado inconstitucional ou injurídico. No que 
diz respeito ao mérito, a providência é das mais urgentes e 
mais justas. . . favorável, ao projeto, pela sua aprovação quan- 
to ao mérito.. . Emenda np 1 - juridicamente, não e possível 
numa lei geral estabeIecer um preceito de caráter local ou 
regional. . . contrario. Emenda np 2 - sendo o mínimo, a me- 
tade, jamais poderá alcançar 113, razão por que não se explica 
a procedência da emenda, & qual ofereço parecer contrkrio. 
Emenda no 3 - O dispositivo encerra uma redundância, por- 
que, na interpretação de um texto legal, todos os dispositivos 
têm de prevalecer dentro de uma conceituaçáo harmônica dos 
seus dispositivos. - Parecer contrhrio. Emenda nQ 4 - consi- 
dero a emenda, no momento, inconveniente, pois traria, além 
da equiparação de capitais com condições diferentes, o adia- 
mento da aprovação desta proposiçáo. - Parecer contrario. - 
Pela Aprovação do Projeto, e Contrário hs Emendas." 
Discussão: Oscar Passos. . . ; Wilson Gonçalves. . . Encerrada. 
Votação: Quarenta Srs. Senadores votaram sim; dois absti- 
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veram-se de votar. Foi aprovado o Projeto. A votação das emen- 
das é feita em globo: Rejeitadas: tiveram 28 votos contrhrios, 
11 favorAveis e 2 abstenções. 
Declaração de voto: Aarão Steinbruch - Cattete Pinheiro - 
Josaph~t Marinho. 

O Projeto vai à CR que dever8 atentar para a redação do art. 
3P, segundo observaçSo do Sr. Senador Wilson Gonçalves. (DCN 
- Idem - phg. 2 -965.) 

12 lido e aprovado Requerimento n? 1.067/67 - dispensa pu- 
blicasão, para imediata discussão e votação da redação final. 
12 lido Parecer nQ 847/67. Redação final. 

Votação: Aprovada. Vai A sanção. (DCN - Seção TI - 16-11-67 
- pAg. 2.983.) 

4 - Decreto no 62.142, de 18-1-68 

A 18 de janeiro de 1968, o Poder Executivo baixou o Decreto nQ 
62.142, regulamentando o art. 59 da Lei Complementar nQ 2, de 1067. 

DECRETO NQ 62.142 - DE 18 DE JANEIRO DE 1968 (') 

Regulamenta o artigo 50 da Lei Complementar no 2, de 29 de 
novembro de 1967, que dispãie sobre a execução do disposta no 
artigo 16, g 29, da Constituição, relativamente h remuneração 
dos vereadores. 

Art. lQ - As populações, a que se refere o artigo 59 da Lei 
Complementar nQ 2, de 29 de novembro de 1967, serão basi- 
camente aquelas apuradas pelos censos decenais de popuiação 
realizados, no Pafs, nos anos de railésimo zero. 
Parhgrafo único - Define-se como população apurada nos 
censos decei~ais, a população residente, isto é, a constituída dos 
habitantes moradores, presentes ou não no domicílio A bpoca 
do recenseamento. 

Art. 2.9 - No intervalo dos anos de milésimo zero serão utill- 
zadas, obrigatoriamente, para efeito de aplicação da citada 
Lei Complementar, estimativas oficiais de população calcula- 
das para os anos de milésimo cinco, pelo Instituto Brasileiro 
de Estatística da Fundação IBOE, obedientes aos seguintes 
crithrios: 

a) a data de referência ser8 a de 19 de julho; 

b) prevalecer&, nos cíilculos, a rnetodologia estabelecida pela 
Fundação IBGE para as estimativas oficiais de população. 
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Art. 39 - O presente Decreto entrar& em vigor na data de sua 
pubiicação, revogadas as disposições em contr8rio. - A. Costa 
e Silva - Presidente da República. 

5 - Atos Institucionais nQs 5, de 1968, e 7, de 1969 

Os Atas Institucionais np 5, de 13 de dezembro de 1988, e n9 7, de 
26 de fevereiro de 1969, determinaram: 

ATO INSTITUCIONAL No 5/68 

Art. 29 - . . . . . . . . . . . . v . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a 29 - Durante o período de recesso, os Senadores, os Depu- 
tados federais, estaduais e os Vereadores só perceberão a parte 
fixa de seus subsidios. 

ATO INSTITUCIONAL Ng 7/69 (U) 

Art . 49 - 0 5 29 do ar t . I6 da Cons tituiçáo de 24 de janeiro 
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

5 29 - Somente serão remunerados os vereadores das Ca- 
pitais e dos Municípios de população superior a 300.000 
(trezentos mil) habitantes, dentro dos limites e critérios 
fixados em lei complementar." 

Art. 59 - 12 vedado as C%maras Municipais realizar, durante o 
mês, mais de três (3)  sessões extraordinárias remuneradas. 

6 - Emenda Constitucional nQ 1, de 1969 

A Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969, promul- 
gada pelos Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aer* 
náutica Militar, estipulou: 

g 29 - Somente farão jus a remuneração os vereadores das 
capitais e dos municipios de população superior a duzentos mil 
habitantes, dentro dos limites e critbrios fixados em lei com- 
plementar. 

9 39 - O funcionário municipal investido em mandato gratuito 
de vereador fará jus à percepção de vantagens de seu cargo 
nos dias em que comparecer As sessões da Câmara. 

{ 5) DO de 13-12-88, ghg. 10.801. 
1 6 )  DO de 27-2-69, phg. 1.745 - Ret. iio de 3-3-89, p8E. 1.825 - Ret. no de 17-3-63, p4g. 2.249. 
( 7) DO de 20-10-69, plg. 8.885 - Ret. no de 21-10-89. phg. 8.923 - Rep. no dc 30-10-69, pbg. 9.329. 
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7 - Lei no 6.186, de 11-12-74 
De autoria do Senador Milton Cabral, o Congresso aprovou o Pro- 

jeto que se converteu na Lei nQ 6.186, de 11 de dezembro de 1974: 

LEI NQ 6.186, DE I1 DE DFZEMBRO DE 1974 (B) 

Dispõe sobre o fornecimento ou divulgação, pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, aos Municipioa 
brasileiros interessados, dos-dados demograficós necesshios ao 
cumprimento do 8 2Q do artigo 15 da Constituição Federal. 
O Presidente da Repúbiica: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 19 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta- 
tística fornecerá, qüinquenaimente, ds Câmaras de Vereadores 
dos Municípios que tenham alcançado 200.000 (duzentos mil) 
habitantes, certidão declarathria da respectiva população, para 
cumprimento do preceituado no 4 29 do artigo 15 da Consti- 
tuição Federal. 
Art. 29 - As certidões previstas no artigo anterior terão como 
referência os anos terminados em zero e em cinco, tendo co- 
mo base, respectivamente, os resultados dos Recenseamentos 
Gerais do Brmil e estimativas calculadas por prmesso de amos- 
tragem . 
Art. 39 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e E& 
Mística fornecer& no prazo de 180 (cento e oitenta) dias As 
CAmaras de Vereadores dos Municípios que no Censo de 1970 
revelaram população superior a 175.000 (cento e setenta e 
cinco mil) habitantes, certidão declara~ria da respectiva po- 
pulação em 1971, 1972 e 1973, para cumprimento do precei- 
tuado no 4 2Q do artigo 15 da Constituição Federal. 
Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, 
revogadas as disposições em contrArio. 
Brasilia, 11 de dezembro de 1974; 1530 da Independbncia e 86Q 
da República. - ERNESTO GEISEL; João Paulo dos Rei Vd- 
loso. 

HISTdRICO DA LEI NQ 6.186/74 
SENADO: PLS No 64/73 

Dispõe sobre o fornecimeiito ou divuigação, pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, aos Municípios 
brasileiros interessados, dos dados demográficos necessários ao 
cumprimento do § 29 do art. 15 da Constituição, e da outras 
providências. - (Do Sr. Milton Cabral.) (DCN - S. I1 - 
06-06-73, pAg. 1.829.) A CCJ. 
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Parecer nQ 281/73 - da CCJ - (ReI. Sr. Heitor Dias) - pela 
constitucionalidade e juridicidade. (DCN - S. I1 - 29-6-73, 
pág. 2.536.) 

Discussão: 19 Turno: Encerrada. 
Votação: Aprovada. O projeto voltar6 oportunamente A Ordem 
do Dia para o 2Q turno regimental, nos termos. . . (DCN - S. 
I1 - 08-08-73, pág. 2.728.) 

Discussão: 20 Turno: Encerrada. O projeto 6 considerado defi- 
nitivamente aprovado. Vai a Comissão de Redação. (DCN - 
S. I1 - 14-08-73, pág. 2 .828.) 

Parecer ri9 371173 - da CR (Rel. Sr. Cattete Pinheiro). Reda- 
ção Final. (DCN - S. I1 - 18-08-73, phg. 2.906.) 

Discussão: Turno unico, da redação final: Fhcerrada. A reda- 
ção final P dada como aprovada. O Projeto vai 9, Câmara dos 
Deputados. (DCN - S. I1 - 28-08-73, pág. 3.091.) 

CAMARA: PROJETO NQ 1.496173 (DCN - S. I - 06-09-73, 
phg. 5.283.) A CCJ. 

Parecer da CCJ - pela constitucionalidade, j uridicidade, boa 
técnica legisiativa, e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 
(DCN - S. I - 10-11-73, pág. 8.571.) 

Discussão - Onica: Encerrada. Tendo sido oferecida uma 
emenda ao Projeto, volta a CCJ. (DCN - S. I - 20-11-73, 
phg. 9.028.) 
Parecer da CCJ: Pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legisiativa, e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 
(DCN - S. I - 6-3-74, pág. 0.043.) 
Oficio defexido: Audiencia da CSP para opinar sobre o projeto 
e sobre o Substitutivo de PlenBrio - Fernando Fagundes Netto. 
(DCN - S. I - 8-3-74, p8g. 0.194.) 
Pareceres a emenda de plenário: CCJ - pela constitucionaii- 
dade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição. CSP - pela apro- 
vação, com subemenda. (DCN - S. I - 21-3-74, pág. 0.824.) 
( R ~ P .  
Votação: Em discussão única - Votação da Emenda de PlenB- 
rio: Aprovada. Votação da Subemenda da CSP #i Emenda de 
Plenário: Aprovada. Prejudicado o projeto. Vai a Etedação Final. 
(DCN - S. I - 7-8-74, pág. 5.724.) 
Requerimento: Do Deputado Prisco Viana, solicitando segunda 
discussáo: Aprovado. (DCN - S. I - 7-8-74, pbg. 5.725.) 

Redação Final: Segunda Discussáo: Encerrada a discussão. - 
Ao projeto foi oferecida uma emenda do Deputado Prisco Viana. 
- Vai h CCJ. (DCN - S. I - 5-10-74, pág. 7.979.) 
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Parecer das ComisGes CCJ e CSP: A emenda de plenhrio. (DCN 
- S. I - 16-10-74, p&g. 8.189.) 

Votação: Em segunda discussão, - Emenda de plenhrio: Apm 
vada. - Matéria destacada: Rejeitada, - Votaç80 do Projeto: 
Aprovado. Vai à Redação Flnal. (DCN - S. I - 17-10-74, pág. 
8.285.) 

Parecer da ComissBo de Redaçgo: Aprovado nos termos do pa 
reter do relatar. (Deputado Henrique de ia Rocque.) (DCN - 
S. I - 6-12-74, p&g. 9.741.) 

Discussão e Vstação. Redação Final - Aprovada. - Vai ao 
Senado Federal. (DCN - S. I - 21-11-74, p8g. 8.820.) 
Substitutivo da Câmara dos Deputados. - (DCN - S. I1 - 
22-1 1-74, p8g. 5.358.) 
Requerimento: B lido Requerimenta nQ 297/74 - de Urgência. 
Discussão: Turno Único. - Parecer oral da CCJ. - Discussão 
encerrada nos termos do art. 322. . . 
Requerimento: I? lido e aprovado o Requerimento nQ 298/74 (V6 
tação em globo do Substitutivo da Chmara.) 
Votação: Em globo: Aprovado. - A Comissão de Redação. 
Parecer: fi Udo o Parecer nQ 651/74, da CR. 
Discussão: Da Redação Final: Ebcerrada . 
Votação: Aprovada, - O Projeto vai A Sanção. (DCN - S. 11 
- 27-11-74, phg. 5.408.) 

8 - Lei Complementar nQ 23, de 19-12-74 

A 19 de dezembro de 1974, foi sancionada a Lei Complementar nQ 
23, originada de projeto apresentado pelo Senador Paulo Torres. 

LEI COMPLEMENTAR NQ 23, DE 19 DE DEZIEMBRO 
DE 1974 (*) 

Aitera os arts. 19, 29, e seus parágrafos, e 39, e seus incim, da 
Lei Complementar nQ 2, de 29 de novembro de 1967, que "dis- 
põe sobre a execução do ãisposto no art. 16, 8 29, da Constitui- 
ção Federal, relativamente a remuneração dos vereadores''. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
Art. 19 - Os artigos 19, 29,  e seus parágrafos, e 3Q, e seus h- 
cisos, da Lei Complementar n9 2, de 29 de novembro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

( 5) DO de 20-ta-74, plg. 14.786 - Ret. 31-12-74, pBg. 15.245. 



JANEIRO A MARCO - 1975 263 

"Art. 19 - As Camaras Municipais das Capitais e as dos 
Municipios de população superior a 200.000 (duzentm mil) 
habitanks poderão, mediante resolução, atribuir remu- 
neração aos seus vereadores, nos limites e critérios fixados 
nesta Lei. 

Art. 20 - P vedado o pagamento de qualquer outra van- 
tagem pecuniaria em razão do mandato de vereador, in- 
clusive ajuda de custo, representação ou gratificação, 

Art. 39 - A remuneração de vereador, dividida em partes 
fixa e variiivel, não ultrapassar&, no seu totaI, Bs seguin- 
tes proporções em relação aos subsídios dos Deputados h 
Assembléia Legislativa do respectivo Estado, excluida a 
retribuição relativa as sessões extraordinmw: 

I - nos Municípios com população de mais de 200,000 (du- 
zentos mil) até 300.000 (trezentos mil) habitantes - 1/4 
(um quarto) ; 

11 - nos Municípios com população de mais de 300.000 
(trezentos mil) atk 500.000 (quinhentos mil) habitantes 
- 1/3 (um terço) ; 

I i i  - nos Municípios com população de mais de 500.000 
(quinhentos mil) ate 1.000.000 (um milhão) de habitan- 
tes - metade; 

TV - nos Municipios com população superior a 1.000.000 
(um milhão) de habitantes - 2/3 (dois terços); e 

V - nas Capitais com população superior a 1.000.000 (um 
milhão) de habitantes - 2/3 (dois terços), e nas outras 
Capitais - metade. 

5 19 - A parte variável da remuneração não será inferior 
à fixa e corresponder8 As sessões a que comparecer o ve- 
reador, não podendo ser paga mais de uma ordindria por 
dia e ati! a 4 (quatro) extraordinhrias por mês. 

8 29 - Durante a legislatura, a remuneração poder8 ser 
atualizada quando forem alterados os subsídios dos Depu- 
tados, obedecidos os limites fixados neste artigo." 

Art. 29 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrgrio. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1974; 1539 da Independgncia e 869 
da República. - ERNESTO GEISEL; Armando Falcão. 
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mST6RICO DA LEI COMPLEMENTAR NP 23/74 

SENADO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ !Xj74 

Altera os arts. 19, 29, e seus parhgrafos, e 30, e seus incisos, da 
Lei Complementar n9 2, de 29 de novembro de 1967, que dis- 
põe sobre a execução do disposto no art. 16, $ 29, da Constitui- 
ção Federal, relativamente A remuneração dos Vereador-. - 
(Do Sr. Paulo Torres) - (DCN - S. 11 - 31-5-74, pAg. 1.818.) 
A CCJ. 

Parecer no 253174 - da CCJ - (Rel. Sr. Helvidio N u n a )  - 
Pela constitucionalidade e juridicidade do projeto, com a Emen- 
da nQ 1-CCJ-(R) e 2-CCJ; Srs. Helvidio Nunes, Rel., com restri- 
ções, CarIos Lindenberg e Oustavo Capanerna, com restrições. 
(DCN - S. 11 - 15-6-74, phg. 2.097.) 

Expediente recebido: Wsta nQ 4, de 19-6-74 - Do Presidente da 
Camara Municipal de Sorocaba, SP, apresentando s u g e s w  ao 
projeto. (DCN - S. I1 - 20-6-74, phg. 2.237.) 

Discussão: Turno único - 13 lido e aprovado o Requerimento 
np 110/74 - Do Sr. Virgiiio Távora: Adiamento da discussão.. . 
para a sessão de 28-8-74. (DCN - S. 11 - 21-6-74, pAg. 2.301.) 

Discussão: Turno único - I? Udo e aprovado Requerimento nQ 
149/74 - Sr. Virgilfo Távora - Adiamento da discussão. . . 
para a sessão de 28-8-74. (DCN - S. I1 - 28-6-74, p&g. 2.600.) 

Dfscussáo: Turno iínfco - Projeto e Emendas - mcerrada. 
Votação: Encaminhamentos dos Srs. Franco Montoro, como 
Líder do MDB, Heitor Dias, Quido Mondin e Osires Teixeira. . . 
Nos termos do art. 329 do RI. . . (votação nominal). 

Votação do projeto, sem prejuízo das emendas: sim, 46 - 
Aprovado o projeto - Votação das emendas: sim, 46 - Apro- 
vadas as emendas - A Comissão de Redação. (DCN - S. 11 - 
29-8-74, pAg. 3.392.) 

Comissão de Redação: Parecer nQ 397/74 - da CR. (DCN - 
S. 11 - 4-9-74, pkg. 3.488.) 

Dlscussiio: Turno único - Redação Final: hicerrada. - Nos 
termos do art. 362 do RI. . . O projeto ira 9, CAmara dos Depu- 
tados. (DCN - S. I1 - 10-9-74 - p8g. 3.626.) 

Câmara dos Deputados: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NQ 65/74. (DCN - S. I - 19-9-74 - pAg. 7.246). A CCJ. 

Parecer da CCJ - Pela constitucionalidade e juridicidade e, 
no mhrito, pela aprovaçáo - ReIator: Deputado Luiz B m .  
(DCN - S. I - 4-12-74, p&g. 9.356.) 
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Requerimento: Requerimenta do Deputado Prisco Viana - Ur- 
gência - Aprovado. (DCN - 4-12-74, pag. 9.426.) 

Votação: Em votação o projeto - Líder da Maioria sim - 
Líder da Minoria sim - Aprovado - O projeto vai 9, sanção. 
(DCN - S. T - 5-12-74, pág. 9.515.) 

I1 - PROPOSIÇóEX APRESENTADAS NO CONGRESSO 
NACIONAL 

De 1967 a 1974, foram apresentadas ao Congresso Nacional inúme- 
ras proposições relativas ao vereador que relacionamos com as respecti- 
vas sinopses: 

A) PROJETOS DE LEI ORDINARIA 

I - Câmara dos Deputados 

"Dispõe sobre a situação de funcionkios públicos, eleitos ve- 
readores, nos Municipios de população inferior a 100.000 (cem 
mil) habitantes" (Do Sr. Raymundo Dinh) .  As Comissões: 
CCJ e CSP - (DCN - S. I - 28-4-67 - p&g. 1.752.) (Errata 
- DCN - S. I - 263-68 - pág. 752.) 

Oficio de Anexação ao Projeto nQ 318/67, (DCN - S. I - 
23-9-67, pág. 5.782.) 

Pareceres. (DCN - S. I - 19-11-61, pág. 7 -200.) 

Requerimento deferido - . . .seja ouvida a CLS. (DCN - S. I 
- 4-11-67 - pág. 7.239.) 

Parecer da CLS. (DCN - S. I - 18-11-69 - phg. 403.) 
Arquivado, nos termos do art. 58, 5 29, da Constituição Federal, 
e arts. 182 e 197 do Regimento Interno. (DCN - S. I - 31-3-70 
- pag. 5.) 

PROJETO NP 211/67 

"Institui gratificação mensal pelo exercício do mandata de 
vereador, nos muriicipios de população inferior a 100.000 (cem 
mil) habitantes, e dB outras providências". (Do Sr. CIeto Mar- 
ques). A CCJ. (DCN - S. I - 20-5-67 - p&g. 2.482.) 

Parecer da CCJ (DCN - S. I - (Supl.) - 11-8-67 - phg. 5.) 
Arquivado, nos termos do art. 58, 8 29,  da Constituição Federal, 
e arts. 182 e 197 do Regimento Interno (DCN - S. I - lQ-12-69 
- pag. 749.) 
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PROJETO NQ 318/67 

"Considera relevante o exercício do mandata de vereador, e 
d& outras providências" (Do Sr. Sadi Bogado). As Comidb:  
CCJ, CBP e CF. (DCN - S. I - 13-867 - pAg. 3.200.) 

Oficio de anexação ao Projeto no 128/67 (DCN - 8. I - 23-9-07, 
p&g. 5.782,) 

"Dispõe sobre a situação de empregado em exercício de cargo 
eletivo e altera a redação do partigrafo único do art. 49 e do 
art. 472 e seu 8 lQ do DecrebLei nQ 5.452, de 19-5-43 (CLT) ." 
(Do Sr. Mariano Beck). As Comissões: CCJ, CLS e CF. (DCN 
- S. I - 15-6-68 - pAg. 3.439). Arquivado, nm termos do 
art. 104, do Regimento Interno. (DCN - S. I - 2-471 - phg. 
36). 

PROJETO N'? 1.435/68 

"Regula a situação dos servidores civis e miiitares e emprega- 
dos de brgáos públicos e de empresas privadas, candidatos a 
cargos eletivos, diplomados para o exercício de, mandatos legis 
lativos ou emposados em funções decorrentes de mandatos 
eletivos municipais, e d& outra provid&nciasjl (Do Sr. Hum- 
berto Lucena). As Comissões: CCJ, CSP e CF. (DCN - S. I - 
26-fl-68 - pig. 3.660). Arquivado, nos termos do art. 104 do 
Regimento Interno. (DCN - S. 2: - 2-4-71 - phg. 37). 

PROJETO No 1.656/68 

"Dispõe sobre o exercicio de mandato eletivo municipal por 
funcion4rios federais, estaduais, municipais e autárquicos, e 
dh outras provid&nciasu (Do Sr. José Maria Magalhães). Aa 
Comissões: CCJ, CSP e CF (DCN - S. I - 19-9-88 - pág. 
6.226). Arquivado, nos termos do art. 104 do Regimento In- 
terno (DCN - S. I - 2-4-71 - pág. 38). 

PROJETO No 1.772/ 68 

"Conta em dobro, para efeito de aposentadoria, o tempo exer- 
cido, gratuitamente, pelo vereador f uncionhrio púbiico" (Do 
Sr. Daso Coimbra). As Comissões: CCJ e CSP (DCN - S. I - 
10-10-60 - phg. 7.303) (Rep. - DCN - S. I - 6-12-68 - 
pág. 8.777). Arquivado, nos termos do art. 104 do Regimento 
Interno. (DCN - S. I - 2-4-71 - phg. 39). 

PROJETO NP 2.029/68 
"Dispõe sobre o abono de faltas dos vereadores empregados em 
empresas privadas, e dh outras provld&ncias" (Do Sr. Affonrco 
Celso). As Comissões: CCJ e CLS. (DCN - S. I - 19-12-69 - 
phg. 815). Arquivado, nos termos do art. 104 do Regimento Zn- 
terno. (DCN - S. I - 24-71 - phg. 41). 
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PROJETO NP 2.271/70 
"Dispõe sobre a situação de servidor federal, estadual e muni- 
cipal, eleito vereador" (Do Sr. Adylio Vianna). A CCJ (DCN 
- 8, 1 - 29-8-70 - pág. 4.253). Arquivado, nos termos do 
art. 104 do Regimento Interno (DCN - S. I - 2-4-71 - pAg. 
43). 

PROJETO NQ 2.320/70 

"Considera serviço público relevate o mandato gratuito de 
vereador" (Do Sr. Aldo Fagundes). As Comissões: CCJ, CSP 
e CF (DCN - S. I: - 19-10-70 - pag. 4.954). Arquivado, nos 
termos do art. 104 do Regimento Interno (DCN - S. I - 
2-4-71 - p8g. 44). 
Requerimento deferido de desarquivamento (DCN - S. I - 
11-5-71 - p&g. 875) (Rep. - DCN - S. I - 11-5-71 - phg. 
1.123). 
Pareceres (DCN - S. I - 5-10-73, pag. 6.761).  
Requerimento deferido, em 19 Discussão do projeto para au- 
diência Li. CTLS da emenda apresentada pela CCJ.. . (DCN - 
S. I - 9-8-74 - pág. 5.837). 

PROJETO NQ 95/71 
"Estabelece normas para o exercício do mandato pelo funcio- 
nbrio público eleito vereador" (Do Sr. Herbert Levy). As Co- 
missões: CCJ e CSP (DCN - S. I - 10-6-71 - p8g. 1,739). 
Pareceres @CN - S. I - 31-7-71 - pág. 3.474). 
Discussão prévia. . . Votação do Parecer CCJ. . . O projeto vai 
ao arquivo (DCN - S. I - 19-9-71 - p8g. 4.479.) 

PROJEfIO NQ 243/71 
"Concede contagem em dobro de tempo de serviço público aos 
vereadores dos Municípios com menos de 200 mil habitantes, 
e dh outras providências" (Do Sr. JúUo Viveiros). As Com& 
slies: CCJ, CLS e CF (DCN - S. I - 4-8-71 - phg. 3.511). 
Parecer da CCJ (DCN - S. I - 21-9-71 - pág. 5.095) .  

Discussão prévia e votação do Parecer da CCJ. Ao Arquivo 
(DCN - S. I - 16-10-71 - pAg. 5.921). 

PROJETQ NP 823/72 
"Declara de relevante interesse nacional o exercício do manda- 
to de vereador nos Municípios de população inferior a duzen- 
tos mil habitantes, e dB outras providências" (Do Sr. Joaquim 
Macedo). As Comissões: CCJ, CSP e CF (DCN - S. I - 
10-10-72 - p&g. 4.126). 
Despacho da MESA: anexe-se ao Projeto n? 2.282/74 nos ter- 
mos.. . Arquivado, nos termos do art. 117 do Regimento In- 
temo. 
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PROJETO NP 1.627/73 

"Dispõe sobre a remuneração do empregado investido em man- 
dato gratuita de vereador, nos das de sessões da Câmara" (Do 
Sr. Luiz Braz). As Comissões: CCJ, CTLS e CF (DCN - S. I 
- 7-11-73 - pkg. 8.339). Pareceres (DCN - S. I - 18-5-74 - 
pág. 3.040). 

Discussão Única.. . recebimenb de emenda, volta As Camisa 
(DCN - S. I - 14-6-74 - p&g. 4.271). 

Pareceres A Emenda de Plenhrio (DCN - S. I - 5-10-74 - 
pag. 7.953. 

"Reajusta automaticamente os subsídios dos vereadores muni- 
cipais, observados os critkrios proporcionaia vigentes" (Do Sr. 
Ario Theodoro). A CCJ (DCN - S. I - 15-5-74 - p8g. 2.830). 
Parecer da CCJ (DCN - S. I - 22-10-74 - pág. 8.371). 

PROJETO NQ 2.047/74 

"Dispõe sobre verba de representaçgo aos vereadores" (Do Sr. 
Mauricio Tofedo). A CCJ (DCN - S. I - 19-7-74 - pAg. 
5.303). Parecer da CCJ (DCN - S. I - 13-9-74 - p8g. 7.094). 
Arquivado, nos termos do art. 117 do Regimento Interno. 

PROJETO No 2.161/74 

"Assegura direitas aos vereadores não remunerados" (Do Sr. 
C6sar Nascimento). As Comissões: CCJ, CT, CLS e CF (DCN 
- S.1 - 28-8-74 - p&g. 6.558). Arquivado, nos termos do 

. art. 117 do Regimento Interno. 

PROJETO NQ 2.282/74 

"Concede ao vereador não remunerado o direito h contagem 
de tempo de serviço, para fins de aposentadoda, de mais de 
seis meses para cada ano de exercício de mandato" (Do Sr. 
Navarro Vieira) (DCN - S. I - 2-10-74 - phg. 7.726). 

Despacho da MESA: anexe-se ao Projeto np 823/72 nos ter- 
mos. . . Arquivado, nos termos do art. 117 do Regimento In- 
terno. 

11 - Senado Federal 

"Considera "serviço relevante ao Pais" o exercicio de manda- 
to de vereador e dispõe sobre a contagem, em dobro, do tempo 
de efetivo exercício do mandato não remunerado de vereador" 
(Do Sr. Vasconcelos Torres). As Comi&s: CCJ e CF (DCN 
- S. 11 - 27-10-71 - pág. 5.877). 



JANEIRO A MARCO - 1975 269 

Parecer nQ 546/71 da CCJ (DCN - S. I1 - 12-11-71 - pkg. 
6.252). 

Discussão e votação, ao arquivo (DCN - S. I1 - 18-11-71 - 
pag. 6.400). 

B) - PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR 

I) Câmara dos Deputados 

PROJEEI?O DE LEI COMPLEMENTAR No 1/67 

"Complementa o 5 2 Q ~ d o  art. 16 da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a remuneração de vereadores" (Do Sr. Celestino 
Filho). A CCJ (DCN - S.  I - 4-4-67 - pág. 955). 

Oficio da CCJ - Anexação ao Projeto de Lei Complementar 
nQ 2/67 (DCN - S. I - 26-4-67 - pag. 1.655). 

Relatório (DCN - S. I - 27-4-67 - pág. 1.729). 

Parecer da CCJ (DCN - S. I - 17-5-67 - pkg. 2.304). 

Oficio da CCJ - Anexação dos Projs. Leis Compis. nQs 4, 5,  7 
e 10/67 (DCN - S. I - 13-6-67 - pág. 3.192). 

Oficio da CCJ - Anexação dos Projs. Leis Compls. nQ8 12 e 
13/67 (DCN - S. I - 14-6-67 - pág. 3.247). 

Discussão única (apresentadas Emendas nQs 1 a 20) (DCN - 
S. I - 20-6-67 - phg. 3.530). 

Requerimento (Lido e Aprovado) urgencia (Suplem. DCN - 
S. I - 16-6-67 - pAg. 15). 

Discussão Única (DCN - S. I - 17-6-67 - pág. 3.491). 

Parecer da CCJ (As emendas de Plenário) (DCN - S. I - 
27-6-67 - pag. 3.733). Arquivado, nos termos do art. 58, 29, 
da Constituiçáo Federal, e arts. 182 e 197 do Regimento Inter- 
no (DCN - S. T - 31-3-70 - pág. 6). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 2/67 

"Regulamenta os subsídios de vereadores das Capitais e dos 
Municipios de mais de cem mil habitantes" (Do Sr. Luiz Viana 
Neto). A CCJ (SupIem. DCN - S. I - 6-4-67 - pAg. 4). 

Oficia da CCJ - anexação ao Proj. Lei Compl. nQ 1/67 (DCN 
- S. 1 - 22-4-67 - pág. 1.655). 

Parecer da CCJ (DCN - S. I - 17-5-67 - pág. 2.304) Arqui- 
vado, nos termos do art. 58, 4 29,  da Constituição Federal, e 
arts. 182 e 197 do Regimento Interno. (DCN - S. I - 31-3-70 
-paga 6). 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 4/87 

"Dhpõe sobre a remuneração dos vereadores municipais, e dh 
outras providências" (Do Sr. Gastone Richi). A CCJ (DCN - 
S. I - 3-5-67 - phg. 1.847). 

Oficio da CCJ - anexação ao Proj. i& Cornpl. n9 1/67 (DCN 
- S. I - 13-6-67 - pág. 3.192). Arquivado, nos kim- do 
art. 58, 29, da Constituição Federal, e arts. 182 e 197 do Re- 
gimento Interno (DCN - S. I - 31-3-70 - phg. 6). 

P-ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ns 5/67 

"Dispõe sobre a remuneração de vereadores, e d& outras p r ~  
vid&nciasv (Do Sr. Francisco Amaral). A CCJ (DCN - S. I - 
3-5-67 - pAg. 1.848). 

Oficio da CCJ - anexação ao Proj. de Lei Compl. n9 1/67 
(DCN - S. I - 13-8-67 - pkg. 3.192). Arquivado, nos ter- 
mos do art. 58, § 29, da Constituição Federal, e arts. 182 e 197 
do Regimento Interno (DCN - S. I - 31-3-70 - p8g. 6). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 7/67 

"Dispõe sobre a remunera@ de vereadores, e adota outras p m  
vidbncias" (Do Sr. Osmar Cunha). A CCJ (DCN - S. I - 
11-5-67 - p@. 1.946). 

Oficio da CCJ - anexação ao Lei Compl. n9 1/67 (DCN 
- S. I - 13-C67 - pag. 3.192). Arquivado, nos termos do 
art. 58, $ 29,  da Constituição Federal, arts. 182 e 191 do Regi- 
mento Interno. (DCN - S. I - 31-3-70 - pág. 6). 

PROJETO DE LEC COMPLEMmAR NQ 10167 

"Dispõe sobre a remuneração de vereadores, e dB outras provi- 
dências (Do Sr. Osmar Cunha). A CCJ (DCN - S. I - 11-5-67 
- phg. 2.106). 

Oficio da CCJ - anexação ao Proj. Lei Compl. nQ 1/67 (DCN 
- S. I - 13-6-67 - pág. 3.182). Arquivado, nos termos do 
art. 58, 3 29, da Constituição Federal, e arts. 182 e 197 do Re- 
gimento Interno (DCN - S. I - 31-3-70 - pbg. 6). 

PROJETO DE LEX COMPLEMENTAR NP 12/67 

"Dispõe sobre a remuneração de vereadores" (Do Sr. M o  
Theodoro). A CCJ (DCN - S. I - 31-5-67 - phg. 2.734). 

Oficio da CCJ - anexação ao Projeto de Lei Complementar 
nQ 1/67 (DCN - S. I - 14-6-87 - pAg. 3.247). Arquivado, nos 
termos do art. 58, 5 29, da Constituição Federal, e arh. 182 
e 197 do Regimento Interno (DCN - S. I - 31-3-70 - phg. 6). 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP 13/67 
"Disp6e sobre a remuneração e 2 fixação do número dos ve- 
readores" (Do Sr. Anacleto Campanella). A CCJ (DCN - S. 
I - 31-5-67 - p&g. 2.735). 
Oficio da CCJ - anexação ao Projeto de Lei Complementar 
n* 1/67 (DCN - S. I - 14-6-67 - pag. 3.247). Arquivado, 
nos termos do art. 58, 4 29, da Constituição Federal, e arts. 
182 e 197 do Regimento Interno (DCN - S. I - 31-3-70 - 
pag. 8). 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 28/67 
"Estabelece critérios e limites para fixação de número e da 
remuneração dos vereadores" (Do Sr. Vinicius Cansanção). A 
CCJ (DCN - S. I - 27-9-67 - pág. 5.890). 

Parecer da CCJ (DCN - S. I - 24-10-67 - pkg. 6.867). Ar- 
quivado, nos termos do art. 58, $ 2g, da Coilstituição Federal, 
e arts. 182 e 197 do Regimento Interno (DCN - S. X - 31-3-70 
- pag. 6). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 34/67 

"Regulamenta o 6 29 do art. 16 da Constituição do Brasil, dis- 
pondo sobre o exercício da vereança gratuita nos Municípios 
de população igual ou inferior zt cem mil habitantes, e dá ou- 
tras providências" (Do Sr. Jose Lindoso). As Comissões: CCJ, 
CSP e CLS (DCN - S. I - 6-10-67 - pág. 6.331). Arquivado, 
nos termos do art. 104 do Regimento Interno (DCN - S. I - 
2-4-71 - pág. 44). 

PROJETO DE LEI COMPLEME35TAR Nq 2/71 

"Dispõe sobre a remuneração de vereadores das Capitais e dos 
Municfpios de população superior a 200.000 (duzentos mil) 
habitantes, institui o ressarcimento das despesas do vereador 
no exercicio do mandato leglslativo não remunerado, e dA ou- 
tras providências" (Do Sr. Alcea Collares). A CCJ (DCN - 
S. 1 - 28-8-71 - p&g. 4.386). 

Parecer da CCJ (DCN - S. 1 - 26-5-72 - pág. 1.226). 

Discussão ( l q )  - oferecidas 3 emendas, volta 8 CCJ (DCN - 
S. I - 31-5-72 - pag. 1.364). 
Parecer da CCJ As Emendas de PlenBrio (DCN - S .  I - 
2 1-10-72 - pág. 4.427) . 

Ofício deferido da CCJ - anexação do Projeto de Lei Comple- 
mentar np 26/73 (DCN - S. I - 27-10-73 - pág. 7.940). 

PROJETO DE LEI COMFLEMENTAR Nq 8/72 

"Estabelece verba assistencial aos vereadores dos Municípios 
com população inferior a 200.000 (duzentos mil) habitantes" 
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(Do Sr. Sílvio Barros). As Comissões: CCJ, C 0  e CF (DCN - 
S. I - 5-12-72 - pág. 5.741). 

Parecer da CCJ - pela inconstitucionalidade (não foi publf- 
cado) . Arquivado, nos temos do art. 117 do Regimento Interno 
(não foi publicado). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 23/73 
"Acrescenta par&grafo Único ao art. 5Q da Lei Complementar 
nQ 2, de 29-11-67, que dispõe sobre a execução do disposto no 
art. 16, 4 29, da ConstituiçiXo, relativamente h remuneração 
dos vereadores" (Do Sr. Marcos Freire). A CCJ (DCN - S. I 
- 30-6-73 - p&g. 3.770). 

Parecer da CCJ (DCN - S. I - 7-3-74 - phg. 0.121). 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 26/73 

"Estabelece limites e crit4rios para fixação da remuneração 
dos vereadores" (Do Sr. Alceu Collares). A CCJ (DCN - S. I 
29-8-73 - pág. 4.917) . 
Ofício Deferido da CCJ - anexação ao Projeto de Lei Comple- 
mentar n9 2/71 (DCN - S. I - 27-10-73 - p&g. 7.940). 

11 - Senado Federal 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP 7/67 

"Regula a execução do disposta no art. 16, S 2Q, da Constitui- 
ção Federal" (Do Sr. Cattek Pinheiro). A CC3 (DCN - S. I1 
- 29-3-67 - phg. 446). 

Parecer nQ 237/67 da CCJ (DCN - S. I1 - 21-4-67 - pbg. 
713). 

Discussão, em primeiro turno (DCN - S. II - 28-4-07 - pág. 
748). 
Discussão, em primeiro turno - são lidas Emendas - Volta h 
CCJ (DCN - S. I1 - 4-5-67 - pág. 834). 
Parecer n9 317/67 da CCJ (DCN - S. I1 - 20-5-67 - phg. 
1,011). 

Votação, em primeiro turno - Ir& à Comissão de Redação 
(DCN - S. I1 - 25-5-67 - pAg. 1.047). 

Parecer nQ 342/07 - Da Comissão de Redação (DCN - S. I1 
- 30-5-67 - p8g. 1.081). 
Discussão, em segundo turno. 

Votação (DCN - S. I1 - 1-6-67 - p&g. 1.127). (Vai A Cama- 
ra,) Na Câmara o Projeto tomou o número 18/67 (Comple- 
mentar). Despachado h CCJ (DCN - S. I - 8-6-67 - phg. 
3.022). 
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Parecer da CCJ (DCN - S. I - 24-6-67 - pág. 3.690). 

Discussão bica (DCN - S. I - 28-6-67 - pAg. 3.803). 

E lido e aprovado: Requerimento de urgência (DCN - S. I 
- 29-6-67 - pAg. 3.874) .  
Dicussão Única - . . . foram apresentadas emendas; volta b 
Comissões (DCN - S. I - 29-6-67 - pág. 3.896). 

Votação, em discussão b i c a .  . . Vai a redação final (DCN - 
S. I - 9-8-67 - pág. 4.286 e 4.295).  
Votação da Redação Final. Volta ao Senado (DCN - S. I - 
10-8-67 - pAg. 4.350). 
SENADO: A CCJ (DCN - S. II - 12-8-67 - p8g. 1.698) - 
(Errata - DCN - S. I1 - 22-8-67 - pag. 1.802). 

Parecer np 539/67 - da CCJ (DCN - S. I1 - 26-8-67 - phg. 
1.837). 

Discussão, em turno único, da Emenda Substitutiva da Câma- 
r a . .  . 
Votação do Substitutivo: Rejeitado: Nos termos. . . O projeto 
foi aprovado e irá à sanção (DCN - S. I1 - 31-8-67 - pag. 
1.893. 

MENSAGEM NQ 488/67 - Negando Sanção. A Comissão Mista 
(DCN - S. 11 - 13-9-67 - pag. 2.005). 
Atas da l@ e 2a Reuniões da CM - Relatório np 44/67 - da 
CM (DCN - S. I1 - 4-10-67 - pág. 2.277). (DCN - Sessão 
Conjunta - 11-10-67 - pág. 884.) 

Discussão, em turno Único, do veto. . . e Votação. . . VEZ0 
MANTIDO (DCN - Sessão Conjunta - 11-10-67 - p&g. 887). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 9/12 

"Regulamenta o 5 24 do art. 15 da Constit,uição da República 
Federativa do Brasil, dispondo sobre o exercicio da vereança 
gratuita" (Do Sr. Jose Lindaso) . A CCJ (DCN - S. I1 - 
13-5-72 - pág. 0.719). 

C - PROJETOS DE EMENDA CONSTITUCIONAL 

I - Câmara dos Deputados 

PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL S/NQ/67 
"O 5 20 da alínea b do art. 15 da Constituiçãa passa a ter a 
seguinte redação:. . . (Do Sr. Floriceno Paixão e outros) (DCN 
- S. I - 19-7-67 - pAg. 3.942). 

Questão de Ordem do Sr. Paulo Macarini e resposta da Presi- 
dência (DCN - S. I - 15-9-67 - phg. 5.494). 
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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 6/68 

"Dá nova redação ao 4 29 do art. 16 da Constituição do Brasil" 
(Do Sr. José Maria Ribeiro e outros) (DCN - S. I - 4-4-68 - 
pag. 1.092). 

Questão de Ordem do Sr. Floriceno Paixão e Resposta da Pre- 
sidência (DCN - S. I - 30-9-67 - pag. 6.117). 

Oficio do Senado convocando sessão conjunta. .. para leitura 
e demais providências iniciais da tramitação do Projeto (Supl. 
- DCN - S. I - 5-12-68 - pág. 15). 

Leitura do Projeto (DCN - S. I1 - 4-12-68 - phg. 6 . 7 6 4 ) .  

Leitura e Designaçáo da Comissão Mista . . .  Calendhrio (DCN 
- S. Conjunta - 5-12-68 - pág. 1.112). 

D) - INDICAÇAO 

Senado Federal 

INDICAÇAO NQ 1/74 

"Sugerimos que a CCJ examine a conveniência da elaboração 
da Ehenda Constitucional destinada a fixar critérios gerais de 
remuneração de vereadores em função da população e da re- 
ceita municipal, sem qualquer discriminaçáo entre os Municí- 
pios brasileiros e suprimindo a atual proibição de serem remu- 
nerados os vereadores dos Municípios com população inferior 
a 200 mil habitantes" (Do Sr. Franco Montoro). A CCJ (DCN 
- S. 11 - 2-8-74 - pág. 2.676).  

Câmara dos Deputados 

Comissão Especial destinada a elaborar projetos de leis com- 
plementares à Constituição: 

Matéria S6cio-Econômica (criação de Município e Remunera- 
ção de Vereadores) (DCN -- S. I - 27-3-73 - pág. 366). 

III - EMENDA CONSTITUCIONAL No 4, DE 1975 

VArios pronunciamentos, na Tribuna da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, ou através da imprensa de todo o Pais, demons- 
travam que a tese de remuneração dos vereadores era, em igual pro- 
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porção e com a mesma veemència, defendida pelas duas agremiações 
politicas, prevalecendo o argumento de que o sistema vigente, alem de 
injusto, era discriminatório. 

1 - Mensagem Presidencial 

A 28 de fevereiro de 1975, o Plesidente Ernesto Geisel enviou ao 
Congresso a seguinte Mensagem: 

MENSAGEM NQ 048 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de submeter ao exame e deliberação do Con- 
gresso Nacional, de conformidade com o inciso I1 do artigo 47 
da Constituição, proposta de emenda a Constituição, que mo- 
difica o disposto no 29 de seu artigo 15, alterando-lhe a res- 
pec tiva redação. 

A emenda que proponho tem por objetivo permitir a remune- 
ração dos vereadores em Municípios que tenham menos de 
200.000 habitantes de população, e da aquele 8 29 do art. 15 a 
seguinte redação: 

"8 29 - A remuneração dos vereadores será fixada pelas 
respectivas Camaras Municipais para a legislatura seguin- 
te, nos limites e segundo critérios estabelecidos em lei 
complementar." 

A proibição de remuneração de vereador inspirou-se na neces- 
sidade de coibir as distorções e abusos que, de forma crescente, 
vinham onerando os orçamentos municipais, com grave pre- 
juizo para o interesse publico, notadamente dos Municípios 
de baixa renda. 

Além de exorbitantes, os subsidios majoravam-se, não raro, ao 
longo da mesma legislatura, em flagrante desrespeito h Lei 
Maior. 

Impunha-se drástica providência retificadora de uma política 
nefasta e danosa as comunas. 

Em meio a um processo vicioso não bastaria a adoção de cri- 
tbrios limitativos ou restritivos susceptíveis de burla mediante 
vantagens que pudessem ser obliquamente auferidas. Urgia 
defender, através de medida erradicadora terminante, o inte- 
resse maior das comunidades contra os abusos praticados. 

Ressalvando-se os vereadores dos grandes Municípios, cujos 
problemas requerem um devotado trabalho, em termos de tem- 
po integral, considerou-se oportuna a proibição de percepção 
de subsídios aos demais. 
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Desde então, se observam e estudam os efeitos da disposição 
constitucional aludida, visando a avaliar-lhe as repercussões 
no âmbito do legislativo municipal e do processo politico que 
se deseja constantemente aperfeiçoado, 

O desesthulo aos jovens que têm na vereança o primeiro dos 
degraus da atividade legislativa, bem como a marginalizaçáa 
a que ficam condenados os que, dotados de vocação politica, 
não disponham de meios materiais para o exercicio dedicado 
e eficiente, se não exclusivo, da atividade parIamentar, condu- 
zem-nos 9. certeza de que a norma deva ser alterada, para 
ensejar a percepção de subsídio a todos vereadores sob rígidos 
critérios a serem objeto de lei complementar. 

Desta forma, se atenderá a um só tempo h renovação e ao 
aperfeiçoamento da vida publica, no seu escalão menor, e ao 
interesse da coletividade a exigir, de forma crescente, a vi@- 
lkcia,  o trabalho e a dedicação que devem caracterizar a re- 
presentação politica. 

A função de vereador não se esgota nos limites de sua Cdmara. 
As atividades eleitorais tambem lhe são inerentes. 

Por outro lado, sem distinção, a lei impõe o engajamento par- 
tidário de quantos exercem mandato eletivo, seja federal, esta- 
dual ou municipal. A rnilitância politica, portanto, pressupõe 
deveres e encargos onerosos e absorventes, bem diversos dos 
que a que se vinculavam os mandatários, no Império, ou nos 
primórdios da Repiiblica. 

Após anos de necessária experiência, julgo oportuno propor a 
modificação do dispositivo constitucional para, fiel ao seu espi- 
rito, conciliar os objetivos a que visa proteger e que devem ser 
preservados, com a realidade poIitica a inspirar mais adequada 
disciplina. 

Não mais se permitir8 o arbítrio de fixações abusivas, cabendo, 
apenas, a remuneração de serviços, compatibiiizada com aei 
possibilidades do Erário Municipal. 

Abrem-se, assim, perspectivas a todos os cidadãos, qualquer 
que seja sua condição econ6mica e se Ihes concedem os meios 
de exercerem o mandato, percebendo remuneração proporcio- 
nal aos orçamentos dos Municlpios. 

Cabe-me acrescentar que se a Emenda lograr a aprovação do 
Egrbgio Congresso Nacional, ser-lhe-& enviado para sua judi- 
ciosa apreciação o projeto de lei complementar que estabelece 
os critérios a que venho de fazer menção. 

Brasllia, em 28 de fevereiro de 1975. - ERNESTO GEIST3L. 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUTÇÃO 
No 1/75 (CN) 

Dá nova redação ao 4 2p do art. 15, que dispõe sobre a remu- 
neração dos vereadores. 

Art. Único - O 5 29 do art. 15 da Constituição passa a ter a 
seguinte redação: 

"8 2Q - A remuneração dos vereadores ser& fixada pelas 
respectivas Câmaras Municipais para a legislatura seguin- 
te, nos limites e segundo critérios estabelecidos em lei 
complementar." 

2 - Comissão Mista 

A Proposta de Emenda 9. Constituição foi lida na sessão do Con- 
gresso de 3 de março (I0) sendo designados, de acordo com as indica- 
ções das Lideranças, os membros da Comissão Mista para emitir par& 
cer sobre a rnathria. 

A I@ Reunião, de instalação, da Comissão Mista realizou-se a 5 de 
março (I1), sendo eleitos os Senadores Itarnar Franco e Saldanha Derzi 
para Presidente e Vice-presidente, respectivamente. 

O Senador Itamar Franco, ao assumir a Presidência da Comissão 
Mista, proferiu o seguinte discurso: 

"Exercendo, pela vez primeira, o mandato de Senador da Re- 
pública, não poderia deixar de exprimir o quanto me honra a 
indicação de Vossas Excelências para presidir a esta Comissão. 
A satisfação que me domina, neste momento, se estriba tam- 
bém em raizes históricas. A minha carreira política foi iniciada 
no municipio como prefeito de minha cidade natal, funçáo que 
me propiciou um convívio direto com os vereadores, diuturna- 
mente, permitindo-me avaliar e sentir, em tuda a extensáo, a 
luta vivida pelos nossos edis. Os encargos dos vereadores são 
múltiplos, a convivencia direta com o eleitor o transforma em 
alvo vuIner8vel que dele exige o máximo de esforços e recursos, 
fato que, face A proibição de serem remunerados, passou a ser 
fator de desestímulo para aqueles de parcos recursos em par- 
ticipar da vida pública como vereador, transformando, assim, 
esta função, em futuro prbximo, no privilégio de alguns poucos. 
Temos, assim, de reconhecer a sensibilidade do Senhor Presi- 
dente da República, enviando ao Congresso Nacional a pre- 
sente Mensagem, em atendimento aos reclamos traduzidos pe- 
los pronunciamentos e pela apresentação de projetos de Sena- 
dores e Deputados. Da mesma forma, temos o prazer de curn- 

(10) DCN de 4-3-75. p8g. 063. 

(11) DCN - S E - 8-3-75, Da. Zú3. 
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primen tar as nossas comunas que certamente se beneficiarão 
com esta medida, cujos efeitos, sem duvida, somente se farão 
sentir a partir do momento em que puderem verificar que real- 
mente contam com xepresentailtes autênticos e que sua inde- 
pendência financeira náo permitirá o comprometimento de 
seu mandato por falta de condições bAsicas para seu desem- 
penho. Não posso, entretanto, em meio a toda satisfação ma- 
nifestada, deixar de afirmar que seria ela maior se, evidente- 
mente, a emenda constitucional proposta tivesse em seu bojo 
maior amplitude, estendendo-se, desde jk, a conquistas mais 
promissoras do anunciado e esperado processo de descompres- 
são. Incumbe-nos, porbm, a espera cívica do tempo que h& de 
chegar, da completa redemocratizaçáo, colaborando no que nos 
competir com o melhor de nossos esforces. No momento histb- 
rico por que passa a Nacão e do aual não declina de presidi-lo 
o Excelentissimo Presidente da Repiiblica, General Ernesto 
Geisel, nos aconselha o ditado latino festina lente, pois o que 
importa não é a maior ou menor velocidade da caminhada, e 
sim sua continuidade inlnterrupta. Estas, Senhores Senadores, 
Senhores Deputados, são as poucas palavras que pretendia 
dirigir-lhes, a fim de expressar meu contentamento em parti- 
cipar destes trabalhos, moymente na honrosa missão de a eles 
presidir.'' 

A seguir, o Senhor Presidente designou Relator da mateda o Depu- 
tado Altair Chagas. 

3 - Emendas 

Na sessão de 5 de março, o Presidente do Senado comunicou ao 
PlenBrio o recebimento de ofício do Presidente da C%rnara dos Depu- 
tados encaminhando proposta de Emenda A Constituição, de autoria 
do Deputado Ulysses Guimarães e subsciita por mais 127 Srs. Depu- 
tados, que assim reza: (I2) 

PROPOSTA DE E3fENDA A CONSTITUiCAO 
NP 2, DE 1975 

D& nova redação ao # 2Q do art. 15 da Constitui~ão Federal. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a se- 
guinte Emenda ao texto constitucional: 
Artigo - O 5 20 do artigo 15 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

'(9 2Q - 0 s  vereadores fariio jus remuneração nos limi- 
tes e critérios fixados em lei complementar." 

Como se observa, a proposta de Emenda h Constituição tem o 
mesmo objetivo daquela que foi lida na sessão do Congresso 

(P) DCN - B n - e-3-75, pag. m. 
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Nacional, do dia 3 do corrente, originária da Mensagem núme- 
ro 26/75, do Excelentíssimo Senhor Presidente da, Repúbiica. 
O Regimento Comum, ar&. 72, ao dispor sobre a "proposta de 
Emenda a Constituição", diz: 

"Art. 72 - Encaminhada ao Presidente do Senado Fs 
deral, proposta de Emenda a Constituição, este convocara 
sessão conjunta, a realizar-se dentro de 5 (cinco) dias, 
para seu recebimentu, leitura, publicação, distribuição de 
avulsos, designação da comissão mista e organização do 
calendário." 

Não prevê, portanto, o Regimento Comum, como também não 
prevê o Regimento Interno do Senado Federel, seír primeiro 
subsidiário, a hipótese de ser encaminhada a Presidência, pro- 
posta ou mesmo proposição que verse matéria análoga ou co- 
nexa à de outra já em tramitação. 
Estabelecendo, entretanto, o 3 5Q do srtigo 125 do Regimento 
da C&mara dos Deputados, segundo subsidihrio do Regimento 
Comum, norma que se aplica exatamente ao caso presente, 
esta Presidência, com apoio no artigo citado, encaminha a 
presente proposta à Comissão Mista, incumbida de emitir pa- 
recer sobre a Proposta de Emenda à Constituição ng 1, de 1975, 
para ser 9. mesma anexada. 
É a seguinte a proposta de emenda Constituiqão encaminha- 
da A Mesa: 

PROPUSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
Ng 2, DE 1975 

(Anexada a Proposta de Emenda a Constituição 
nQ 1, de 1975) 

Da nova redação ao § 20 do art. 15 da Constituição Federal. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a se- 
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único - O 8 29 do artigo 15 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"8 29 - Os vereadores farão jus h remuneração nos limi- 
tes e critérios fixados em lei complementar." 

Erasilia, 19 de março de 1975. - Ulysses Guimarães, Presi- 
dente do MDE - Laerte Vieira, Líder do MDB - Addberto 
Carnargo - JÚiio Viveiros - Edgar Mat t i i s  - Daniel Silva - 
Peixoto Filho - José Mauricio - Milton Steinbruch - Hen- 
rique Cardoso - Ananio Carlos - Rubem Dourado - José 
Maria Carvalho - Adhemar SantiIlo - Renato Azeredo - 
Jaison Barreto - Nogueira ãa Gama - Tancreão Neves - 
Marcos Tito - Carlas Cotta - Hélio de Almeida - Francisco 
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Libardoni - Ernesto de Marco - Francisco Studart - José 
Thomb - Fhbio Fonseca - Cotta Barbosa - Argilano Dario 
- J o d  Mandelii - Jerônimo Santana - José Carnargo - 
Pacheco e Chaves - Walter Silva - Siivio de Abreu Júnior 
- Luiz Henrique - Aldo Fagundes - Lidovino Fanton - 
Marcelo Gato - Genervino Fonseca - Fernando Cunha - 
Auri5lio Campos - AnGnio José - Dias Menezes - Yasunori 
Kunigo - Noide Cerqueira - Airton Sandoval - Juarez Ba- 
tista - Odacir Klein - João Cunha - Nelson Maculan - 
Gamaliel Galvão - IsraeI Dias Novaes - Pedro Lauro - Car- 
10s Santos - Getúlio Dias - Petrônio Figueiredo - Freitas 
Nobre - Magnus Guimarães - João Gilberto - Francisco 
Rocha - W a l k  de Castro - Juarez Bernardes - Aluizio 
Paraguassu - Walber Guimarães - Eloy Lenzi - Goma do 
Amara1 - Mário Frota - Roberto de Carvalho - Celso Bar- 
ros - Amaury Müiler - Ruy Chio - Ney Ferreira - Ru- 
bem Medina - Athiê Coury - Genival T o h h o  - Jarbas 
Vasconcelos - Sérgio Muriio - Lauro Roddgues - Fernando 
Gama - Vinicius Cansanção - Rosa Flores - Jairo Brum - 
Osvaldo Buskei - Antonio Annibeiii - Alceu Coiiares - Oli- 
vir Gabardo - Guaçu Piteri - Riorim Coutinho - Paulo Mar- 
ques - Francisco Amara1 - Thales Ramalho - Jorge Ferraz 
- Marcondes Gadelha - Airton Soares - Alberto Lavinas - 
Lysâneas Maciel - Sebastião Rdrigues - Jorge Moura - 
Nadyr Rossetti - Humberto Lucena - João Arruda - Frede- 
rico Brandão - Leônidas Sampaio - Janduhy Carneiro - 
Oswaldo Lima - JG de Araújo Jorge - Moreira Franco 
- Santilli Sobrinho - Henrlque Eduardo Mves - fhtunts 
de Oliveira - Hildérico Oliveira - Nabor Júnior - Antanio 
Bresolin - Mário Moreira - Paes de Andrade - Ario Theo- 
doro - João Menezes - Alencar Furtado - Jorge Paulo - 
Joef Ferreira - Expedito Zanotti - Fwnando Lyra - J& 
Costa - Alvaro Dias - Epitácio Cafeteira - Jader Barbalho - Harry Sauer. 
A Comissão Mista foram apresentadas as seguintes emen- 
das: ('9 

EMENDA N9 1 

Acrescente-se às Disposições Constitucionais Transitórias: 

'<Artigo - A lei complementar referida no 4 29 do artigo 
15 da Constituição estabelecerti. a forma de remuneração 
dos vereadores atualmente detentores de mandato." 

Justificação 

As razões estão contidas na prbpria mensagem presidencial. 
Procura-se com a emenda sanar o que seria uma injustiça. A 
exclusão dos atuais vereadores h percepção de remuneração 

113) DCN - 19-3-15 - p 8 ~ .  383. 
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durante o término do atual mandato. Se todos reconhecem, 
incIusive o Poder Ekwutivo, a necessidade e os motivos pelos 
quais deve ser remunerado o exercício da vereança, nada mais 
correto e justo iniciar-se a medida de ordem imediata. A não- 
observgncia deste principio seria uma profunda injustiça. 

A emenda apresentada autorizará a lei complementar a cor- 
rigir a falta, ao tempo em que obedece o bom principio da téc- 
nica legislativa, não colocando no texto constitucional medida 
de natureza transitória. 

Brasfiia, 5 de março de 1975. - Raymundo Diniz - Lygia 
Lesa  Bastos - Gerson Camata - José Bonifácio - Moacyr 
Dalla - Henríque Pretti - Gastão Müiier - Valdorniro Gon- 
çaIves - Nelson Thibau - Carlos Cotta - Nogueira da Gama 
- Tarcisio Delgado - Marcelo Linhares - Paulo Studart - 
Theódulo Albuquerque - Joaquim Guerra - Marco Maciel - 
Ney Lopes - Cid Furtado - Hélio Campos - Newton Ear- 
mira - Alacid Nunes - Jorge Arbage - Fernando GonçaIves 
- Vieira Lima - Lomanto Júnior - Menandro Minhahirn - 
João Duma1 - Gomes da Sirva - Flávio Marcilio - Paulino 
Cicero - Pedro Colin - Prisco Viana - Virtna Neto - José 
Machado - Hugo Napoleão - Joaquim Coutinho - Jairo Ma- 
galhã- - Faria Lima - Lins e Silva - AnGnio Ueno - Ro- 
gério Rego - Blotta Jthior - Nogueira de Rezende - Parente 
Frota - Gonzaga Vasconcelos - DjaIma Bessa - Nosser Al- 
meida - Norbertci Schmidt - Vasco Neto - Geraldo Freire - 
Bento GonçaIves - Aécio Cunha - Sinval Boaventura - Fer- 
nando Fagundes Netto - Navarro Vieira - Homero Santos - 
Diogo Nomura - Pauio Ferraz - Ernesto Valente - Antônio 
Mariz - Flexa Ribeiro - Fernando Magalhães - Herbert 
Levy - Alcides Franciscato - Pedro Caro10 - A. H. Cunha 
Bueno - Gioia Sunior - Ferraz Egreja - João Pedro - Car- 
doso de Almeida - Odulpho Domingues - Pinheiro Machado 
- Carros AIberta - Aderbal Jurema - Wilson Falcão - Ri- 
cardo Fiuza - Jutahy Magalhães - Hydekel Freitas - Dar- 
ciiio Ayres - Celso Carvalho - Marão Filho - Henrique 
Córdova - João Castelo - Luís Rocha - José Ribamar Ma- 
chado - Eurico Ribeiro - Mauro Sarnpaio - Vicente Vuolo - Francelino Pereira - GabxieI Hermes - Hermes Macedo - 
Theobaldo Barbosa - Inocêncio Oliveira - Leur Lomanto - 
Hélio Mauro - Siqueira Campos - Oswaldo ZaneIlo - Daso 
Coimbra - José de Assis - Jorge Vargas - Humberto Souta 
- Raul EEernardo - Rafael Faraco - ,Manoel Rodrigues - 
Vasco Amuo - Alexandre Machado - Geraldo BuIhões - 
Airon Rios - João Linhares - Me10 Freire - Alipio de Carva- 
iho - Edison Bonna - José Haddad - Furtado Leite - Hum- 
berto Bezerra - Cleverson Teixeira - Adriano Valente - 
Magno Bacelar - Murilo Rezende - Claudino Sales - Igo 
Losso - Santos Filho - Norton Macedo. 
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EMENDA NP 2 
Adibse: 

"Os atuais vereadores de Niterói, capital do Estado do Rio 
de Janeiro, continuaráo a receber os subsídios de acordo 
com a legislação ora vigente, até que se extingmn, n 31 de 
janeiro de 1977, seus respectivos mandatos." 

Sala das Sessões, em 10 de março de 1975. - Arnarai Peixoto 
- Franco Montoro - Osires Teixeira - Ruy Carneiro - Mil- 
ton Cabra1 - Gustavo Capanema - Nelson Carneiro - Ro- 
berto Saturnino - Leite Chaves - Mauro Benevides - Evilá- 
sio Vieira - Fausto Castelo-Branco - Orestes Quhrcia - 
Evanâro Carreira - Heixique de La Rocque - Lazaro Bar- 
h s a  - Danton Jobim - Adalberto Sena - Gilvan Rocha - 
Agenor Maria - Vasconcelos Torres - Marcos Freire. 

EMENDA NQ 3 
Dè-se a proposta a seguinte redação: 

'TIA nova redação ao 5 29 do artigo 15, que dispiie sobre 
a remuneração dos vereadores, e dá outras providências." 

Art. 1Q - A remuneração dos vereadores ser& fixada pelas res- 
pectivas CAmaras Municipais para a legislatura seguinte, nos 
limites e segundo critérios estabelecidos em lei complementar. 
Art. 2p - Os limites e critkrios a serem fixados na forma do 
artigo l o  desta emenda alcançarão, de igual modo, a presenk 
legislatura, com vigência a partir da publicação dos atos das 
respectivas CAmaras Municipais. 

Justificaçiio 

A Mensagem nQ 48/75, do Senhor Presidente da República, pro- 
pondo o restabelecimento da norma constitucional que dispõe 
sobre a remuneração dos vereadores, é baseada em nothvel e 
oportuna exposição de motivos. 
Com efeito, o Chefe do Governo, salientando a redação ora 
em vigor, faz alusão as repercussões na esfera do legislativo 
municipaI e do "processo politico que se deseja constantemen- 
te aperfeiçoado." 

Alega ainda a Mensagem Presidencial, fundamentando a pro- 
posta, que o "desestímulo aos jovens que têm na vereança o 
primeiro dos degraus da atividade legislativa, bem como a mar- 
ginalização a que ficam condenados os que, dotados: de vocação 
política, não disponham de meios materiais para o exercido 
dedicado e eficiente". . . e prossegue afirmando que "a milftân- 
cia política pressupóe deveres e encargos onerosos e absor- 
ventes.'' 
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A emenda que apresentamos visando, pois, a corroborar com 
a proposta presidencial objetiva contemplar os vereadores da 
presente legislatura, fato olvidado pelo projeto. 

O artigo lQ do Projeto dispõe sobre uma norma incidente B 
Constituição, nela se corporificando. O artigo 20 contém um 
dispositivo de caráter transitório, atendendo, dentro do "prin- 
cipio da imediação" h aplicabilidade da emenda aprovada. 

Não se diga, pois, que uma Câmara Municipal legislou em causa 
própria, tendo em vista que o restabelecimento da remunera- 
ção náo adveio dela, mas em conseqüência de um manda- 
mento da Carta Magna, que preconiza uma  lei complementar 
norteando os critérios de sua fixação. 

Sala das Comissões, em 12 de março de 1975. - Osires Tei- 
xeira - Adalberto Sena - Evandro Carreira - José Esteves 
- José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - 
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Fausto CasteIo-Branco - Helvidio Nunes 
- Virgílio Tavora - Dinarte Mariz - Milton Cabra1 - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos - Luiz Caval- 
cante - Teotiinio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Eurico Rezende - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Nelson Carneiro - Orestes 
Quércia - Lazaro Barboza - Accioly Filho - Leite Chaves - 
Evelásio Vieira - Daniel Krieger. 

EMENDA NQ 4 

Acrescente-se B Proposta um parhgrafo, com a seguinte re- 
dação : 

"8 - Os deputados estaduais e vereadores são inviolh- 
veis no exercício do mandato, por suas opiniões, palavras 
e votos, salvo nos casos de injúria, difamação ou calúnia, 
ou nos previstos na Lei de Segurança Nacional." 

Justificação 

Os deputados estaduais e os vereadores, no âmbita de sua atua- 
ção, assemelham-se aos deputados federais e senadores. Se 
estes gozam do privilégio da imunidade, prevista no art. 32 da 
Constituição Federal, com as restrições contidas, entendo que 
o instituto deve ser aplicado na área proposta. 

Enfatizo a circunst&ncia de que, no caso do vereador, ele se 
torna muito mais importante, pois sabemos que as paixões de- 
senfreadas na política municipal levam, não raro, por questões 
de nonada o prefeito a chamar a barra dos Tribunais, em pro- 
cessos-crimes, vereadores que, muitas das vezes, com boa fk ,  
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criticam atos da vida pública municipal. O mesmo racfochio 
pode ser aplicado para os deputados estaduais. 

A presente Emenda visa corrigir urna distorçáo, uma injustiça. 

Sala das Comissões, em 13 de março de 1975. - VasconceIoe 
Torres - Dirceu Cardoso - Adalberto Sena - Fausta Castelo- 
Branco - Helvidio Nunes - Gilvan R x h a  - Agenor Maria 
- Evandro Carreira - Eurico Rezende - Raberta Saturníno 
- Lázaro Barboza - Lenoir Vargas - Marcos Freire - Ruy 
Carneiro - Mauru Benevides - João Calmon - José Lindoso 
- Wílson Campos - Renato Franco - Franco Monhro - 
Accioly Filho - Henrique de La Rocque. 

EMENDA NQ 5 

Acrescente-se à Proposta o seguink artigo: 

"Art. 2P - Excepcionalmente para a atual legislatura, nos 
Municipios de população igual ou inferior a duzentos mil 
habitantes, as Câmaras Municipais fixarão a rernunera- 
ção dos respectivos vereadores, respeitados os limites e 
critérios estabelecidos em Lei Complementar." 

Justificação 

Atravbs da Mensagem nQ 26/75-CN (Mensagem nQ 48/75, na 
origem), o Excelentíssimo Senhor Presidente da República en- 
caminhou ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda h Cons- 
titui@~ no 1, de 1975, que dh nova redação ao $ 2Q do art. 15, 
dispondo sobre a remuneração dos vereadores. 

Vindo ao encontro de medida há muito reclamada pelo Movi- 
mento Democrhtico Brasileiro e que restaura princípio de jus- 
tiça e de vaiorização da atividade desempenhada pelo vereador, 
reconhece textuaimente S .  Ex*, na aludida Mensagem: 

"O desestimulo aos jovens que tkm na vereança o primeiro 
dos degraus da atividade legislativa, bem como a margina- 
lização a que ficam condenados os que, dotados de vocação 
politica, não disponham de meios materiais para o exercf- 
cio dedicado e eficiente, se não exclusivo, da atividade par- 
lamentar, conduzem-nos à certeza de que a norma deva ser 
alterada, para ensejar a percepção de subsidio a b d o s  v& 
resdores sob rigidos critérios a serem objeto de lei com- 
plementar. 

Desta forma, se atender& a um $6 tempo a renovação e ao 
aperfeiçoamento da vida publica, no seu escalão menor, e 
ao interesse da coletividade a eigir, de fonna crescente, a 
vigilância, o trabalho e a dedicação que devem caracterizar 
a representação politica. A função de vereador nãa se se- 
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gota nos limites de sua Câmara. As atividades eleitorais 
também lhe são inerentes. 
Por outro lado, sem distinção, a lei impõe o engajamen- 
to partid&rio de quantos exercem mandato coletivo, seja 
federal, estadual ou municipal. A miiitância política, por- 
tanto, pressupõe deveres e encargos onerosos e absorventes, 
bem diversos dos que a que se vinculavam os mandatários, 
no Império, ou nos primbdios da República. Apbs anos de 
necessária experiência, julgo oportuno propor a modifica- 
ção do dispositivo constitucional para, fiel ao seu espirito, 
conciliar os objetivos a que visa proteger e que devem ser 
preservados, com a realidade política a inspirar mais ade- 
quada disciplina. Não mais se permitirá o arbítrio de fixa- 
ções abusivas, cabendo, apenas, a remuneração de serviços, 
compatibilizada com as possibilidades do Erário Municipal. 
Abrem-se, assim, perspectivas a todos os cidadãos, qual- 
quer que seja sua condição econômica e se lhes concedem 
os meios de exercerem o mandato, percebendo remunera- 
ção proporcional aos orçamentos dos Municípios. " 

Evidentemente, todas essas razões, as quais se poderiam acres- 
centar muitas outras igualmente relevantes, são aplicáveis tan- 
to aos vereadores que serão eleitos no próximo pleito municipal 
de 1976, como, da mesma forma, sem qualquer distinção, aos 
que ora exercem os seus mandatos, por força também de elei- 
ção popular. 
Não se diga que a matkria cogitada na presente emenda aditiva, 
embora contendo disposição transitória, poderia ser objeto de 
disciplina através da lei complementar. N a  verdade, face a re- 
dação original da Proposta de Emenda à Constituição nQ 1, de 
1975, encaminhada ao Congresso Nacional peIo Excelentissimo 
Senhor Presidente da República, Lei Complementar que viesse 
a dispor sobre a remuneração dos atuais vereadores nos Muni- 
cípios com população inferior a duzentos mil habitantes seria, 
nessa parte, evidentemente inconstitucional, desde que os sub- 
sídios somente poderiam ser fixadas para a legislatura subse- 
qüente. Lei que assim dispusesse não estaria complementando 
a norma constitucional, mas ampliando, contra o texto origi- 
nariamente proposto, a delimitada hipótese de sua incidencia. 
Ademais, por essa razão, qualquer deliberação de CBlmara Mu- 
nicipal arrimada apenas em lei complementar, sem a ressalva 
de que cogita a presente emenda aditiva, seria atachvel, incIu- 
sive, por ação popular, nos termos previstos pelo art. 153, 8 31, 
da Constituição e legislação disciplinadora desse instituto. Nes- 
se sentido, por sinal, são inúmeros os precedentes judiciais. 

Por sua vez, subordinada a fixação da remuneração dos verea- 
dores aos limites e critérios esta,belecidos em lei complementar, 
caberá a esta, j6 ai nos exatos limites do campo de sua atuação 
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norrnativa, impedir quaisquer excessos que pudessem, acaso, 
resultar de deliberações adotadas na presente legislatura. 

Esclareça-se que o adendo contido na presente inicfativa em 
nada conflita com a proposta do Executivo, mas, de fato, ape- 
nas a complementa. Assim, aprovada que seja ela, na sua re- 
dação original, ficaria faltando o equacionarnento do problema 
em relação aos atuais vereadores, caracterizando flagrante in- 
justiça. 

Por outro lado, o exemplo da atual Emenda Constitucional no 2, 
de autoria do Poder Legisiativo, orienta-nos no sentido de ser 
desnecessário acrescentar As disposições constitucionais transi- 
tórias, da chamada Emenda Constitucional nQ I, a mathria 
objeto da presente proposição. P que, uma vez formada lei, a 
alteração proposta pelo Executivo passara a ser Emenda nQ 4, 
com vida prbpria e independente da Emenda n9 1, não se inse- 
rindo, assim, no texto constitucional mais amplo, mas, tão- 
somente, modificand+lhe determinados dispositivos. 

Ao tomarmos a presente iniciativa, nada mais fazemos que dar 
seqüência à preocupação, sempre demonstrada, de buscarmos 
solução plena para a questão dos subsídios dos vereadores, a 
exemplo do apelo feito, da tribuna da Ckmara dos Deputados, 
em 31 de agosto de 1971, para que os companheiros parlamen- 
tares, independentemente de filiação partidária, subscrevessem 
proposição de emenda constitucional nos seguintes termos: 

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ /71 

De-se ao 5 2P do art. 15 da Constituição da República Fe- 
derativa do Brasil a seguinte redação: 

"8 29 - Os vereadores das Capitais e dos Municipios, 
farão jus a remuneração, dentro dos limites e criterios 
fixados em Iei complementar, que determinar& inclu- 
sive, percentuais máximos para fixação dos subsídios 
em função de índices populacionais e tetos-padrões 
das receitas orçamenthias municipais." 

Justificação 

Se há um aspecto em nossa vida constitucionaI que está a 
merecer reformulação é o reIativo h remuneração dos ve- 
readores dos Municípios brasileiros, 

Os possiveis abusos outrora praticados, no que se refere a 
aumentos desmedidos dos subsídios de vereadores, pode- 
riam estar a exigir limitações e condicionamentos que os 
disciplinassem. 
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O Ato Institucional no 2, editado em 27-10-1965, consa- 
grou, no entanto, a gratuidade da função, estabelecendo 
que "os vereadores não perceberão remuneração, seja a 
que título for", orientação essa consagrada, com exclusão 
do "seja a que titulo fort', no projeto de nova Constituição 
que o Executivo enviou ao Congresso em 1966. 

Não se justifica, em verdade, que o vereador tenha de tra- 
balhar de graça. Em tese, a toda prestação de serviço deve 
corresponder uma compensação pecuniaria que represente 
uma justa retribuição ao trabalho produzido. Por outro 
lado, mais do que qualquer outro representante do povo 
junto as casas legislativas do País, está, mais direta e per- 
manentemente, em contato com aquela parcela mais ne- 
cessitada do povo que o elege. Conseqüentemente, t$m, 
também, que atender mais solicitações de ordem material, 
que nem sempre, por uma questão mesmo de fraternidade, 
6 possível negar. Mesmo os que, acertadamente, não f8- 
zem política assistencialista, nem por isso ficam livres de 
pressões nesse sentido, sobretudo nos Municípios do inte- 
rior. Mais razão, portanto, para que os vereadores, de toda 
e qualquer cidade, tenham o direito de receber subsídios, a 
exemplo do que ocorre com os deputados estaduais e fe- 
derais, cuja natureza de serviços prestados, por sinal, 6 
semelhante Aqueles das Câmaras Municipais. Em muitos 
casos, ainda, a distância que separa os distritos da sede, 
acarretando maiores Ônus financeiros, vem agravar a si- 
tuação. 

Negar tal direito de remuneração, é desfavorecer as cama- 
das mais pobres, os homens da classe média e proletária, 
em beneficio dos representantes do poder econbmico. E o 
alijamento da política do trabalhador das cidades ou dos 
campos, do assalariado das v4rias categorias, do funcio- 
n6rio público. 12 como que uma burla ao prbprio direito, 
do homem de classe mais modesta, de ser eIeito a vereança 
de sua cidade. Logo, antidemocrAtico. Injusto. Discrimi- 
natório. Apenas os abastados, a elite plutocrática, os de 
recursos econômicos, podem se dar ao luxo de prejudicar 
suas atividades particulares para cuidarem dos problemas 
de suas comunas. 

Por outro Iado, discriminawrio o critério consagrado na 
Constituição de 67, permitindo remuneração aos vereado- 
res apenas quando o Município tiver mais de 100.000 ha- 
bitantes. Teto esse aumentado para 300.000 pelo AI-7/69 e 
fixado em 200.000 pelo atual texto constitucional de 1969. 
Oportuno, sem dúvida, que lei complementar estabeIeça 
percent uais máximos em função de índices populacionais 
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e de certos tetos de receita orçamenthria, mas jamais abo- 
lir-se os subsidios, pols quem exerce a funçb pública pre- 
cisa ter a remuneração justa. 

O vereador sente de perto as agniras do seu Município e 
serve de intbrprete dos meios mais sentidos da comuni- 
dade em que vive. A Nação precisa reparar a injustiça 
fiagran te que representa o d ispsitivo constitucional que 
condiciona a remuneração da vereança a um número mí- 
nimo de habitantes dos municipios, que deve, assim, aer 
objeto de reforma constituciona,i. 

Assinale-se que essa iniciativa vem ao encontro do senti- 
mento reiteradas vezes expresso por numerosos represen- 
tantes do povo com assento nesta Casa, acima de facç6es 
partidárias. Por isso mesmo 6 de se esperar que todos os 
que comungam desse p e n s a m t a  concordem em usar das 
prerrogativas que ihes faculta o art. 47 do atual texto 
constf tucional. 

Versando sobre urna matéria em que, talvez, haja at& 
~zanimidade de pontos de vista dos membros do Congres- 
so Yacional, a presente proposta de Emenda Constitucional 
atende o anseio generaiizado daqueles que, nos dihares 
de Municípios brasileiros, exercem, a duras penas, o múnus 
público da vereança. 

Como se vê, esse esforço anteriormente feito comprova as 
preocupações sempre presentes quanto ao assunto ora 
versado. 

A emenda proposta antecipa, assim, uma medida cufa opor- 
tunidade o MDB de há muito vinha proclamando e o Go- 
verno agora reconhece, dentro do mesmo espjrito da Men- 
sagem Presidencial e, sob a invocação dos pr6prios argu- 
mentos que a justificaram, completa e aperfeiçoa o texto 
da Proposta, fazendo justiça, de logo, a todos quantos, nos 
Municfpios brasileiros, com sacrificio e dedicação h causa 
publica, exercem presentemente mandatos de Vereador 
Câmaras Municipais. 

Sala das Comissões, em 15 de março de 1975. - Marcos 
Freire - Gilvan Rocha - Evanãto Carreira - Ruy Car- 
neiro - Franco Montoro - Leite Chaves - Eveiásio Viei- 
ra - Orestes Quercia - Adalberto Sena - Agenor Maria 
- Lazaro Barboza - Roberto Saturnino - Renata Fran- 
co - Ruy Santas - José Esfeoes - Helvldio Nunes - 
Henrique de La Rocque - José Lindoso - Alexandre Cos- 
ta - José Sarney - Danton Jobim - Accioly Filho. 
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4 - Parecer 
A 2 de abril, realizou-se a 28. Reunião da C o ~ ã o  Mista. 

ATA DA 2@ REUNIA0 (I4) 

As 19 horas do dia 2 de abril de 1975, no Auditbria "Milbn 
Campos", sob a Presidência do Senador Itamar Franco, p r e  
sentes os Senadores Renato Franco, Helviâio Nunes, Virgíiio 
Thvora, Heitor Dias, Osires Teixeira, Saidmha Derzi, Mattos 
Leão, Benjamin Farah, Marcos Freire e Deputados Altair Cha- 
gas, Eduardo Galil, F'urtado Leite, Parente Frota, Jxob Carolo, 
Airon Rios, Alceu Collares, Argilano Darlo, Joaquim Bevilacqua 
e Celso Barros, reúne-se a Comissão Mista para estudo e pare- 
cer sobre a Proposta de Emenda A Constituição nQ 1, de 1975 
(CN), que "da nova redação ao 29 do art. 15 da Constituição, 
que dkpk sobre a remuneração dos vereadores". 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senador LI& 
Cavalcante e o Deputado Luiz Henrique. 
O Sr. Presidente declara abertos os trabalhos da Comissão e 
solicita A Sra Secretária que proceda A leitura da ata da reu- 
nião anterior, submetendo-a, em seguida, ii aprovação. O 
Deputado Argilano Dario, pela ordem, consulta a Mesa sobre 
a possibiiidade de um reexame da ata pelos motivos que passa 
a expor (notas taquigrhficas anexas). A Presidência presta os 
esckrecimentos concernentes à consulta. 
A seguir, o Sr. Presidente comunica que foram apresentadas 
perante à Comissão cinco emendas, dentro do prazo reglmen- 
tal, todas julgadas pertinentes pela Presidgncia. Comunica, 
ainda, que os Senadores José S&mey e Tarso Dutra foram subs- 
tituidos pelos Senadores Renato Franco e Mattos Leão, respec- 
tivamente, e o Deputado Wandedey M a r h  pelo Deputado Pa- 
rente Frota, passando a palavra ao Deputado Altalr Chagas 
para apresentar seu paxecer. 
Antes de iniciar a leitura do seu relaMrio, o Deputado A l W  
Chagas faz a seguinte declaração: 

"Sr. Presidente, Srs. Congressistas, antes de ler a concIusão 
do meu voto, desejo fazer um dpido comentário sobre a 
dificuldade que encontrei, como Relator, em face do art. 76 
do Regimento Comum, que não permite a apresentação de 
substitutivo. Segundo aquele texto, o Relator tem que se 
litnltar a dar parecer favor8vel ou contdrio. Faço esta 
observação porque acho que, desta reunião, devemos partir 
para uma meüida pdtica, colocando um parhgrafo no art. 
'i6 do Regimento Comum, que possibilite aos relatares de 
riovas emendas constitucionais - ainda que o sujeitando 

(14)  DCN - 8. U - 12-4-75, h. 1.W. 
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ao apoiamenb de um terço dos Srs. Senadores ou de um 
terço dos Srs. Deputados - a apresentação de substituti- 
vo . " (Notas taquigráftcas anexas. ) 

Prosseguindo, o Deputado Altair Chagas 1& o seu Relatório que 
co~iclui a) pela aprovação da Proposta de Emenda h Consti- 
tuição no 1, de 1975 (CN), e da Emenda nQ 1, de autoria do 
Deputado Raymundo Diniz; b) pela rejeição da Proposta de 
Emenda h Constituição n? 2, de 1975 (CN), e das Emendaa 
n.os 2 e 4 e peia prejiadicialidade das Emendas n.os 3 e 5. 
O Sr. Presidente comunica que, antes de colocar o parecer em 
discussão, deseja informar & Comlssão jii ter tomado as devidas 
providências para a alteração do art. 76 do Regimento 
Comum. 
A seguir, coloca em discussálo o parecer. 
Usam da palavra, para discuti-lo, os Srs. Congressistas Heitor 
Dias, Marcos Freire, Renato Franco, Saldanha Demi, Raymun- 
do Diniz, Airon Rios, Argilano Dario, Joaquim Bevilacqua, Al- 
ceu CoUares e Osires Teixeira, falando em segulds o Sr. Re- 
latar que presta os esclarecimentos que lhe são solicitados e 
contradita alguns dos argumentos apresentados, tudo nos ter- 
mos das notas taquigrbficas publicadas em anexo. 
Encerrada a discussão, o Sr. Presidente comunica que foram 
encaminhados A Mesa dois pedidos de destaque, a saber: para 
a Emenda nQ 5 e para a Proposta de Emenda A Constituição 
nQ 2, de 1975 (CN) . Assim, continua o Sr. Presidente, vou pôr 
em votação o parecer do Sr. Relator, ressalvados os destaques. 
Aprovado por unanimidade. 
Em votação o pedido de destaque para a Emenda n9 5. Re- 
j eitado . 
Em votação o pedido de destaque para a Proposta de Emenda 
A Constituição no 2, de 1975 (CN) . Rejeitado. 
Antes de encerrar os trabalhos desta Comissa, diz a Sr. Pre- 
sidente: "gostaria, também, de cumprimentar o nobre Depu- 
tado Altair Chagas e dizer que foi uma satisfação trabalhar 
com S. Exa, como tamb6m agradecer aos Srs. Congressistas que 
participaram desta Comissão que para mim foi multo impor- 
tante,'pois mal chegando ao Senado vi-me, com muita alegria, 
eleito para Presidente desta Comissão que, como jB foi dito, 
alcançou o objetivo desejado." 
Encerrada a reunião eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assis- 
tente, lavrei a presente ata que, Uda e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

O Parecer da Comissão Mista estava vazado nos seguintes ter- 
mos: (I5} 

(15) DCN d i  4-4-75, phg. QW. 
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PARECER No 18, DE 1975 (CN) 
Da Comissão Mista sobre as propostas de Emenda a Consti- 
tuição n% 1 e 2, de 1975 (CN), que "dão nova redação ao 5 
2Q do art. 15 da Constituição, que dispóe sobre a remuneração 
dos vereadores". 

Rdafor: Deputado Aitair Chagas 

Atravks da Mensagem no 48, o Ex,mo Senhor Presidente da 
RepúbLica encaminha ao exame do Congresso Naciond pro- 
posta de emenda à Constituição, para modificar o g 29 do ar- 
tigo 15 e estender a remuneração a todos os vereadores. 

Cita em iinguagem clara e direta os motivos que impediam a 
atividade remunerada da grande maioria de vereadores brasi- 
leiros: 

"A proibição de remuneração de vereadores inspirou-se na 
necessidade de coibir as distorções e abusos que, de forma 
crescente, vinham onerando os orçamentos municipais, 
com grave prejuízo para o interesse público, notadamente 
dos Municípios de baixa renda." 

Para logo depois justificar a impIantaçáo da medida, colocada 
sob o enfoque de aperfeiçoamento do processo político: 

"O desestímulo aos jovens que têm na vereança o primeiro 
dos degraus da atividade legislativa, bem como a margi- 
nalização a que ficam condenados os que, dotados de vo- 
cação política, não disponham de meios materiais para o 
exercício dedicado e eficiente, se não exclusivo, da ativida- 
de parlamentar, conduzem-nos a certeza de que a norma 
deve ser alterada, para ensejar a percepção de subsídio a 
t d o s  os vereadores sob rígidos critérios a serem objeto de 
lei complementar.'' 

Seguindo o ato ii palavra, S. ExQ se compromete, no parágrafo 
final da mensagem, a enviar ao Congresso o texto da lei com- 
plementar, caso seja aprovada a Emenda Constitucional. 

O assiinto tem sido amplamente focalizado e debatido no Con- 
gresso. 

De 1948 até esta data foram autores de proposições sobre 
vereadores os seguintes congressistas: José BonifBcio, Getúiio 
Moura, Campos Vergal, AnGnio Felfciano, Toledo Piza, Ar- 
naldo Cerdeira, Saulo Ramos, Joáo Cabanas, Raimundo Brito, 
Manuel Barbuda, Adolfo Oliveira, Cantidio Sampaio, Ortiz 
Borges, Marcelo Sanford, Laerte Vieira, Chagas Freitas, Cunha 
Bueno, Rubem Nogueira, Jorge Said Cury, Joáo Alves, Athiè 
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Coury, N&r Miguel, Padre Anthnio Vieira, Lurtz Sablh, Dayl 
de Almeida, Furtado Leite, Ardinal Ribas, Fhbio Fonseca, Hen- 
rique Turner, Francisco Pinto, Gastão Müller, Jonas Carlos, 
Alceu Collares, l?ranco Montoro, Mllton Cabral, Luh Braz, 
Marcos meire, Ario Theodoro, Paulo Torres, Cattete Pinheiro, 
Geraldo Freire, Raymundo D-, Cieto Marques, Sadi Bogado, 
Mariano Beck, Humberto Lucena, José Maria Magdhães, Daso 
Coimbra, Affonso Celso, Adllio Viana, Aldo Fagundes, Herbert 
Levy, Júiio Viveiros, Joaquim Macedo, Mauricio Toledo, C k  
Nascimento, Navarro Vieira, Vasconcelos Torres, José Maria 
Ribeiro, Floriceno Paixão, Celestino Mlho, Luiz Viana Neto, 
Gastone Righi, Francisco Arnaral Simão da Cunha, Osmar 
Cunha, Anacleto Campanella, Vinlcius Cansanção, José Lin- 
doso e Silvio Barros. 
Foram pronunciados quase uma centena e meia de discursos, 
de parlamentares de todas as correntes politicas. 

A imprensa sempre destinou atenção, grandes espaços e man- 
chetes em seu notici8rio sobre qualquer assunto que interes- 
sasse ou dissesse respeito aos vereadores. 

São de iniciativa parlamentar a Lei Complementar nQ 23, de 
19-12-74 (Senador Paulo Torres), que regulamenta a percepção 
de subsídios dos atuais vereadores das Capitais e cidades com 
mais de 200 mil habitantes, bem como a Lei nQ 6.186, de 
11-12-74 (Senador Mílton Cabral), que dispõe sobre a divulga- 
ção pelo IBOE de dados para cumprimento do § 29 do art. 15 
da Constituição. 
Ainda em PlenArio os ilustres Deputados Ulysses auimarãea e 
Laerte Vieira, respectivamente, Presidente e Lider do MDB, 
apresentam o Projeto de Emenda Constitucional que recebeu 
o no 2/75. 

Dentro do prazo legal e obedecidas as formalidades de apoia- 
mento, vem h Comissão cinco emendas: 

NP 1 - Deputado Raymundo Diniz 
NO 2 - Senador Arnaral Peixoto 
NP 3 - Senador Osires Teixeira 
No 4 - Senador Vasconcelos Torres 
NQ 5 - Senador Marcos Freire 

PARECER 

Em minha opinião podemos interpretar o gradual processo de 
distensão política como a lenta por4m segura reconquista 
do poder pelos políticos, o que, evidentemente, s6 se dar8 se 
nos, os politicos, provarmos ao Estado e A Nação que estarnos 
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em condições de assumir as graves responsabiiidades inerenh 
ao exercício do poder. 
Este projeto de emenda constitucional que estabelece a re- 
muneração dos vereadores - eles que exercem a atividade 
basilar da politica -, se me afigura oportunidade magnífica 
para a afirmação da classe politica, em cujo prevalecimento 
acredito religiosamente. 

Tendo havido abusos e distorções, por parte de algumas C&- 
maras de Vereadores, na fixação dos subsidias e vantagens 
dos edis, veio a limitação, e com ela, o sentimento de que 
pagaram os justos pelos pecadores. Se em alguns lugares os 
maus politicos prevaleceram e todos pagaram severamente por 
eles, resta-nos esperar que doravante os bons politicos saibam 
impedir outras atitudes e incursões que possam prejudic&-10s. 
Para ista é saIutar a fixação de rigidos critérios, previstos no 
Projeto de Lei Complementar que S. Ex@ o Senhor Presidente 
promete enviar ao Congresso: 

"Não mais se permitirá o arbítrio de fixações abusivas, 
cabendo, apenas, a remuneração de serviços, compatibi- 
lizada com as possibilidades do Er&rio Municipal. 

Abrem-se, assim, perspectivas a todos os cidadãos, quai- 
quer que seja sua condição econ6mica e se lhes concedem 
os meios de exercerem o mandato, percebendo remunera- 
ção proporcional aos orçamentos dos Municipios." 

A primeira CArnara Municipal do Brasil funcionou em São 
Vicente, em 22 de janeiro de 1532, introduzida por Martim 
Afonso de Souza. 

Sobre os vereadores, vale citar a "Ordenação do Reino", Li- 
vro I, Titulo 65: 

"Aos vereadores pertence ter cargos de todo o Regimento 
da terra e das obras do Conselho, e de tudo o que pude- 
rem saber, e entender, porque a terra, e os moradores dela 
possam bem servir, e nisto hão de trabalhar. E se sou- 
berem que fazem na terra mal-feitorias ou que não 15 
guardada pela Justiça, como devem, requererão aos Jui- 
zes, que olhem por isto. E se o fazer não quiserem, façarn- 
no saber ao Corregedor da Comarca, ou a nbs. 

1 - E todos os vereadores irão A vereaçáo A quarta-feira 
e ao sAbado, e não se escusarão sem justa causa. E o que 
não for, pagar8 por cada um dia cem reis para obras do 
Conselho, os quais logo o Escrivão carregar8 em receita 
sobre o procurador, sob pena de os pagar noveados. E o 
que for doente, ou tiver algum negkio por que não possa 
ir, o fará saber a seus parceiros e ser& escuso." 
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O art. 168 da Constituição do Impbrio dizia: 

"As Câmaras serão eletivas e compostas de números de 
vereadores que a lei designar, e o que obtiver maior núme- 
ro de votos será o presidente." 

A Constituição de 1891 limitava-se a "assegurar a autonomia 
dos Municípios, em tudo quanto respeite ao seu peculiar inte- 
resse." 

As de 1034, 1937 e 1949 incluiam a eleição dos vereadores entre 
as características de autonomia dos Municipios, sem sequer se 
referir a qualquer tipo de remuneração, cuja histbria con- 
ternporhea é conhecida: a adoção, pelas Clmaras Municipais, 
das vantagens pecunihrias de seus membros, at4 chegar aos 
abusos e h limitação dos atos institucionais e leis comple- 
mentares, ora para cidades com mais de 100 mil habitantes, 
depois 300 mil e atualmente para Capitais e cidades com mais 
de 200 mil habitantes. 

Uma breve incursão ao Direito Comparado nos d& o seguinte 
resultado: 

Na França as indenizações aos "conselheiros municipais", que 
correspondem aos vereadores, obedecem a um Regulamenta 
do Ministkrio do Interior; 

As autoridades locais estão autorizadas, na Inglaterra, a pagar 
aos "membros do Conselho" os gastos de representação, hos- 
pedagem, viagem e similares; 

"Consejales Delegados de Servicios" e o nome ou o equivalente 
dos vereadores na Espanha, que podem receber "verbas de 
representaç&o" nas cidades com mais de 100 mil habitantes. 
JA nos Estados Unidos os subsidias variam de acordo com a 
importância da cidade e do seu Orçamento. Os "conselheiros" 
de Washington ganham 1300 dblares anuais, enquanto há 
cidades que estipulam a gratuidade da função. O número de 
vereadores varia muito, geralmente entre 5 e 9. 

Cada membro do Conselho Municipal da Finlândia tem fi- 
xado sua remuneração por comparecimento, despesas de via- 
gem e estada. 

Todas estas digressões as faço em respeito 9, seriedade do as- 
sunto, sua importância ao longo dos anos, e, principalmente, 
na esperança de que este voto sirva como subsfdo A tarefa 
que é não só dos vereadores - os politicos que recebem o 
primeiro impacto das reivindicações popularw -, mas de 
todos n6s os politicos: 
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"Pelo cumprimento correto de nossas obrigações e deveres 
impormo-nos B consciência civica da nação brasileira e 
assim retomarmos ao esplendor e fastigio da classe poli- 
tica novamente respeitada por seus feitos e plenamente 
reconduaida, pela confiança que inspirar, a seu devido 
lugar." 

Passamos a apreciar as propostas de emenda h Constituição 
e as emendas a elas oferecidas, em igual número pela ARENA 
e pelo MDB, e todas visando ao mesmo objetivo de aperfeiçoar 
a mensagem do G~verno e beneficiar os vereadores da atual 
legislatura : 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NP 2 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. Único - O 3 29 do artigo 15 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"8 29 - OS vereadores farão jus h remuneração nos 
limites e critérios fixados em lei complementar." 

Autores: Deputados Ulysses Guimarães e Laerte Vieira 

Parecer - O texto sugerido 4 conciso e correto. Conside- 
rarnu-10, no entanto, prejudicado por duas razões: a exclu- 
são da referhleia às Câmaras Municipais para fixação da 
remuneração dos vereadores, principio consagrado na Lei 
Organica dos Municípios e em vigor, com êxito, nas As- 
sembléias Legislativas e no Congresso Nacional; e a não- 
citação expressa dos atuais detentores de mandatos de 
v2reador, que poderiam vir a ser prejudicados numa inter- 
pretação restritiva do texto constitucional. 

EMENDA EíQ 1 

As Disposiqões Transitkrias. 

Artigo . . . - A lei complementar referida no $ 2Q do arti- 
go 15 de Constituição estabelecera a forma de remunera- 
çáo dos vereadores atualmente detentores de mandato. 

Autor : Deputado Rayrnundo Diniz 

Parecer - Parece-nos correto atender os atuais vereads 
res nas Disposições Constitucionats Transitbrias. No corpo 
da Constituição deve permanecer apenas a regra geral. 

Pela aprovação. 
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EMENDA No 2 

Adite-se A Proposta de Emenda no 1: 

"Os atuais vereadores de Niterbi, capital do Eritado 
do Rio de Janeiro, continuarão a receber os subsídios 
de acordo com a legislação ora vigente, a~ que se 
extingam a 31 de janeiro de 1977 seus mpectivos 
mandatos." 

Autor : Senador Amaral Peixoto 

Parecer - Teme o flustre autor da emenda que urna even- 
tual Interpretação restritiva, a exemplo do que ocorreu 
com as capitais dos krritbrios na vig&ncia da atual Lei 
Complementar no 23, venha a prejudicar os vereadores de 
Niterbf, em face da fusão, o que não morrer&. 
Pela rejeição. 

DA nova redação ao 5 29 do artigo 15, que dispõe sobre a 
remuneração dos vereadores, e dá outras providências. 

Art. fQ - A remuneraçgo dos vereadores ser& fixada pelas 
respectivrn Câmaras Municipais para a legislatura seguin- 
te, nos iimites e segundo critérios estabelecidas em lei 
complementar. 

Art. 29 - Os Ilmites e critkrios a serem fixados na forma 
do artigo I'? desta Emenda alcançarão, de igual modo, a 
presente legislatura, com vigência a partir da pubiicação 
dos atos das respectivas Câmaras Municipais. 
Autor: Senador Osires Telxeira. 
Parecer - Prejudicada pela aceitação da Emenda np 1. 

EMENDA NQ 4 

De acordo com o art. 75 do Regimento Comum, apresento 
a presente Emenda h Proposta de Emenda Constitucional 
nQ 1/75, para mrescentar parAgrafo, com a seguinte re- 
dação: 

"8 - Os deputados estaduais e vereadores são in- 
violáveis no exercfcio do mandato, por suas opiniões, 
paiavras e votos, salvo nos casos de injúria, difamação 
ou calma, ou nos previstos na Lei de Segurança Na- 
cionai." 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 
Parecer - Embora fascinante a idéia de estender a imu- 
nidade aos deputados estaduais e vereadores, cremos que o 
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estágio para materializa-la deva estar um pouco albm, no 
processo de desenvolvimento político. 

B inoportuna quanto ao momento e impertinente quanto 
ao assunto tratado. 

Pela rejeição. 

EMENDA No 5 

Acrescenta a Proposta de Emenda A Constituição nQ I, de 
1975, o seguinte: 

"Art. 29 - Excepcionalmente para a atual legislatu- 
ra, nos Municipios de população igual ou inferior a 
duzentos mil habitantes, as Câmaras Municipais fi- 
xarão a remuneração dos respectivos vereadores, res- 
peitados os W t e s  e crít4rios estabelecidos em Lei 
Complementar.'' 

Autor: Senador Marcos Freire 
Parecer - Prejudicada peta aceitação da Ehenda n9 I. 

VOTO DO RELATOR 
A proposta de Emenda ii Constituição nQ 1/75, do Poder 
Executivo, é perfeitamente constitucional, jurídica, e 
atende A boa técnica legislativa. O texto e explicito quanta 
a inclusão dos aturtls vereadores nos crithrios e limites da 
futura lei cornpIementar; e evita divergencia de interpre- 
tação, determinando que a entrada em vigor ocorra a par- 
tir dos atos das Ciimaras. 
Concluo pela aprovação da proposta governamental e pela 
aceitação da Emenda n9 1, de autoria do nobre Deputado 
Raymundo Diniz. 

Sala das Comissões, em 2 de abrii de 1975. - Itamar Fran- 
co, Presidente - AiW Chagas, Relator - Renata Franco - Helvldio Nunes - Vlrgillo Thvora - Heitor Dias - 
Osires Teixeira - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Ben- 
jamím Farah - Marcas Freire - Eduardo G a M  - Fw- 
tado Leite - Parente Frota - Jacob Caro10 - Ahon 
Rios - Alceu CoNares - Argilano Dario - Joaquim Be- 
vilhcqua - Celso Barros. 

5 - Discussão e votação em primeiro fumo 

Na Sessão do Congresso de 9 de abril ( I R ) ,  procedeu-se a discussão 
em 19 turno da Proposta de Emenda Constitucional n0 1, de 1975. 

Apbs usarem da palavra os Srs. Deputado Peixoto Filho, Raymun- 
do W z ,  Alceu Collares, Antunes de Oliveira e Argiiano Dado e o 
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Senhor Senador Marcos Freire, tendo ocupado a Tribuna o Relatar, 
Deputado Altair Chagas, 6 encerrada a discussão. 

Posta em votação, é aprovada por 396 Congressistas a Propta  de 
Emenda à Constituição nQ 1, de 1975, não havendo nenhum voto em 
contr&rio. 

A seguir, com a mesma vowão, é aprovada a Emenda n9 1, sendo 
consideradas prejudicadas as Emendas nQs 3 e 5. 

As Emendas nos 2 e 4, com parecer contrgrio da Comissão Mista, 
são rejeitadas por 396 Congressistas, não se registrando voto favorável. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

São encaminhadas a Mesa as seguintes decIarações de voto: 

DECLARAÇAO DE VOTO 

A VEREANÇA NO BRASIL E NO MUNDO ANTIGO 

A Constituição Politica do Império do Brasil, de 25 de março de 
1924, outorgada por Dom Pedro Primeiro, cuidava das Câmaras 
Municipais nos arts. 167 a 169, estabelecendo que em todas as 
cidades e viias existentes, e nas mais que fossem criadas, have 
riam cAmaras, As quais competia "o governo econbmlco e mu- 
nicipal". As câmarm seriam eletivas, e compostas de número 
de vereadores que a lei designasse, e o que obtivesse mais votos 
seria o Presidente. Que o exercício das funções municipais, for- 
mação de suas posturas poiiciafs, aplicação de suas rendas, e 
"todas as suas particulares e úteis atribuições" seriam decre- 
tadas por lei reguhrnentar. 

O referido diploma Iegal a respeito - lei de 19 de outubro de 
1828 - chamado Regimento das Câmaras Municipais do Im- 
pério, foi a Iei orgânica dos municípios at6 1891. 

Com 50 artigos, assinada pelo Imperador (com rubrica e guar- 
da) e referendada por José Clemente Pereha, era minudente, 
estabelecendo a forma da Eleição das CAmaras, cuidando daa 
Posturas Policiais, Aplicação das Rendas e dos Empregados. 
No art. 24 revogou a Ordenação F'iIfpina do Livro 19, Tít. 65, 
5 73, retire-do das Câmaras Municipais suas atribui@= ju- 
diciar ias. 

O Brasil já as conhecia desde a kpoca colonial. Ouveira Viana - 
in "Instituições Polfticas BrasiIeiras", José Oiímpio, Rio, 1949, 
vol. 2Q, pág. 146 - afiança terem sido as Cdrnaras Municipais ari 
mais antigas assembléias eletivas do Pais. Que embora não se 
possa considerar democrática, propriamente, a atuação de nossa 
edilid:?de naquele período, o fato é que os antigos Cowlhois re- 
presentaram, em face da Coroa e muitas vezes a ela a* se opon- 



JANEIRO A MARCO - 1975 299 

do, considerhve1 força politica. Releva sublinhar seu papel de re- 
levo no Estado colonial, quando detinham como prerrogativa 
fazerem-se representar junto às Cortes, no uso da qual envia- 
vam seus representantes & Cgmara do Rio de Janeiro, em 1614, 
e h de São Luís, em 1685, conforme revela Ararijo Castro na 
obra "A Nova Constituição Brasileira" - Freitas Bastos, Rio, 
1936, 2a ed. ,  pág . 18. 
JOAO JOSÉ DE QUEIROZ - in Repertório Enciclopédico do Di- 
reito Brasileiro, Editor Borsoi, Rio, vol. VI, pág. 334 - com- 
pulsando o Regimento de 30 de julho de 1591, modificado pelo 
Regimento de 5 de setembro de 1671 e Alvarás de 2 de janeiro 
de 1765 e de 8 de agosto de 1778, e as Ordenações Filipinas, Liv. 
I:!, Tit. WNf e seguintes, acrescenta: 

"Sob a denominação de Câmara, Conselho ou Mesa de Ve- 
reação, regulavam-se as edfiidades brasileiras, até o pri- 
meiro quartel do sécuIo XIX, no que tocava 9. sua formação 
e atribuições, por regimentos, alvarás e ordenações por- 
tuguesas." 

E iniorma que, relativamente aquelas designações, na lição de 
CÂNDIDO MENDES DE ALMEIDA - in "C6digo Filipino", Rio, 
14et ed., 1870 - as Câmaras da Bahia, em 1646, as de São Luís 
do Maranhão em 1702, e as do Rio de Janeiro e de São Paulo 
obtiveram o titulo ou graduação de Senado, e também Senado 
da Cbrnara, com alguns dos privilégios e regalias atribuidos As 
do Porto e de Lisboa. 
Consoante consigna CONSTANCIO em seu dicionário, a palavra 
VEREADOR, pessoa que VEREIA, provém do verbo verem, que 
significa administrar. Verear é. contraçã;~ de verificar. Já ADOL- 
FO COELHO, no seu "Manual Etimolbgico", diz que esse verbo 
vem de vereia - vereda -, querendo traduzir caminho, rumo. 
Compunham-se as Câmaras, no Brasil-Colônia, de um Pre- 
sidente, trBs Vereadores, unz Procurador do Conselho, um Es- 
crivão e dois A!motacks - que eram os funcionários encarre- 
gados de fiscalizar os pesos e medidas, de taxar o preço dos 
çeneros, e de distribuir os mantimentos nas 6pocas de escassez. 
Entre as  funcões admlnistretiv2s das Câmaras figuravam a do 
"carrego(':) de todo o regimento da terra e das obras do Con- 
selho e as avenças por jornais e empreitadas". 

Elitre as legislativas, o estabelecimento, a emenda e o desfa- 
zirnento das posturas, isso depois de ouvir os homens bons do 
lugar, o tabelamento dos preços dos padeiros, almocreves e 
carniceiros; a taxação aos "oficiais mechlcos, jornaleiros, 
mancebos e moços de soldada, louças e mais coisas que se com- 
pram ou vendem, segundo a disposição da terra e qualidade do 
tempo" e o lançamento de "fintas" ou coletas extraordinárias. 
Entre as atribuições judiciais, os vereadores e Juízes Ordini- 

( 0 )  Carrego no portugubs arcaico significa cargo. 
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rios despachavam "em cilmara, sem apelação, os feitos das 
injirnas verbais e dos furtas pequenoshs", e, em processo s-o, 
sem apelação nem agravo, restabeleciam os caminhos, servi- 
dões e rodos emalheados e cabia-lhe zelar por que fosaem 
bem levados os foros e direitos dos Oficiais ou Alcaides do Rei, 
fiscaiizand~os e demandando-os pelos abusos, bem como por 
que fossem bem guardados costumes antigos da cidade ou viia 
e as posturas e vereações do Conselho. Promoviam também a 
arrecadação das rendas, por meio de Recekdores das Sisas, ou 
de Rendeiros que as arrematassem em pubiico pregão. Para 
o exercício de todas essas múltiplas atividades reuniam-se os 
Oficiais da Vereação b quartas e aos sábados, sob pena de 
multa de cem rhis por dia falhado, "Porém, nos lugares em 
que houver costume fazerem-se mais vereações, guardar-& 
dita costume". Tais funções encontram-se reguladas no Cbdigo 
Manuelino ou Ordenações d'El-Rei D. Manuel, Liv. 19, Tft. 44, 
3 45, e Tit. 46, $8 19,29,49,16,17,24,26 e 27; Código Sebastihico 
ou Extravagantes, Park 4@, Tít. 89, Lei l@, Q 89, Leis do Reino 
de Portugal recopiladas por mandato d'El-Rei D. Felipe I, Liv. 
19, Tlt. W N ,  n* 2 e 25, e LXVI, $8 19, 5Q, 79, 8g, 11, 12, 14, 15, 
21, 28,29, 30, 31, 32, 40 e 49. 

Os que deviam servir como vereadores, e os demais Oficiais da 
Ciimara eram escolhidos trienalmente, pelas oitavas do Natal 
do Úttimo ano da vereação, por eleição direta. Convocados em 
Camara, os ocupantes da vereança que 8e findava, com os 
homens bons e o povo, requeria-lhes o Juiz Ordlnkrio mais ve- 
lho que nomeassem seis eleitores. 
Não se sabe ao certo quanb e quais eram os chamados homens 
bons "que costumavam andar no regimento", ou govemança 
da Terra. Fntende-se que eram os cidadãos vassalos e acontfa- 
dos (Senhor de vila ou castelo, por merc& do rei), bem como 
todos os que tivessem exercido cargos do Conselho. De uma 
coisa se tem certeza: constituiam pequena nobreza, a 
cracia munlcipaI, composta, preclpuamente, de propriets.rlm 
rurais. 
A escolha se fazia indicando cada um, ao Juiz e ao Escrivão, 
secretamente, os nomes dos seis homens que tivessem por mais 
aptos. Tomados os votos por escrito, em um rol, os Juizes e 
vereadores, escolhiam para eleitores w seis mais votados. Estes, 
separados dois a dois, sem parenksco até o 49 grau, conforme 
o DIREITO CANOMCO votavam por escrito, cada par em um 
rol, para todos os cargos da Vereança e de Juizes, onde cmtu- 
majse havê-los por eleição. O Juiz mais antigo apurava M lista8 
em uma pauta e fazia os pelourus, t rh  para cada cargo, a fim de 
que fossem, oportunamente, tirados L sorte, por um menino 
de sete anos, os eleitores que deviam s e m h  cada ano. 
Conforme explica CANDIDO MENDES DE ALMEIDA, na obra 
supracitada - nota (por) no Liv. lQ, Tft. LXVI, 4 15, pig. 147, o 
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peIouro, por semelhança com a bala das armas de fogo, era 
uma boIa de cera contendo o nome da pessoa escolhida para 
os Ofícios da Câmara. Em geral o pelouro designava a lista 
ou bilhete da eleição, o voto do eleitor. Sair nos pelouros que- 
ria dizer sair nomeado, estar eleito. Também se chamava pe- 
louro o serviço das Câmaras distribuído h sorte pelos vereado- 
res. Havia pelouro da Almotaçaria, das Carnes, da Limpeza, 
das Obras, da Saúde, do Terreiro do Trago, etc. 

Mais tarde, os pelouros viram-se substituídos pelas próprias 
cédulas lacradas, sendo que o sistema deixou de ser usado, onde 
havia Juizes de Fora, e as  pautas, com apuração, passaram a 
ser enviadas ao Desembargo do Paço, onde se escolhiam, atra- 
vés delas, os funcionkrios de cada ano. 
A reeleição era proibida para quem já houvesse exercido a 
vereança por um a tr&s anos, conforme as possibilidades do 
lugar. Mas ningu6m podia escusar-se aos ofícios do Conseiho. 
A substituição dos Juízes se fwia pelos vereadores segundo a 
idade, e, para os demais camaristas, se escolhiam os substitu- 
tos. Quando necessário, pela chamada eleição de Barrete, rea- 
lizada pelos próprios Oficiais da Câmara e homens bons "que 
nos pelouros dela soem andar". 

Sobrevindo a Independência e a Constituição Imperial, profun- 
da transformação sofreram as antigas Mesas da Vereação e Se- 
nador da Chmara. Regulada sua exercitação pela Lei de 1Q 
de outubro de 1828, consoante vimos a principio, as perdidas 
atribuições judiciárias passaram a Justiça Comum e aos Juizes 
de Paz, aos quais se deferiu competência privativa para o julgb 
mento de multas por contravenções das posturas da Câmara. 
Transmudadas em corporações administrativas exclusivamente, 
as C h a r a s  passaram-se a compor de nove vereadores, nas 
cidades e sete nas vilas, eleitos por quatro anos. Reuniam-se 
sob a presidéncia do vereador mais votado, de trés em três me- 
ses, em sesGes ordinárias que deviam durar nunca menos de 
seis dias, ou, extraordinariamente, ocorrendo algum negocio 
urgente, deliberando sempre com um minimo de cinco verea- 
dores. 

As Câmaras locais não cabia estabelecer, mas, apenas, propor 
As hsembléias Provinciais - que substituíram os Conselhos 
Gerais da Província - a legislação pertinente a policia e eco- 
nomia municipais, inclusive fixação de despesas e imposbs, h 
fiscalização e ao emprego das rendas publicas do Município, e 
A criação, supressão e nomeação para os empregos municipais. 
Segundo consta do Ato Adicional - lei de 12-VIII-1834, art. 
10, incisos 4 a 7. 

Os vereadores, então, passaram a ser eleitos por todos os que 
tinham voto nas eleições primárias - assembléias paroquiais, 
para a escolha dos eleitores da província, segundo o sistema 
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indireto vigente no regime imperial (Const. Imp., arts. 91 e 92) 
- podendo ser eleitos quantos estivessem em condições de 
votar, desde que com dois anos de domicíiio dentro do Termo. 
Presidia as eleições, que se processavam a 7 de setembro, 
de quatro em quatro anos, o Juiz de Paz, que tinha a seu cargo 
a organização da lista das pessoas da Paróquia com direito de 
voto. 
A Constituição de 1891 devolveu ao Municipio a compet$ncia 
legislativa, determinando no art. 68: 

'(Os Estados organizar-se-ão de forma que fique assegu- 
rada a autonomia dos Municipios em tudo quanto respeite 
ao seu peculiar interesse." 

Na conformidade de comentArio feito por JOAO BARBALHO - 
in "Constituiçáo Federal Brasileira", F. BMguiet, 28. ed., Rio, 
1924, phg. 381 - na Constituinte republicana houve quem pro- 
pusesse conferir aos Municípios a faculdade de se organizarem, 
e de, através as respectivas Câmaras Municipais, votar a lei 
orginica local. 
Embora não houvesse vingado a consagração do princípio no 
texto da Constituição Federal, as do Rio Grande do Sul e de 
Goiás atribuira,nz às Câmaras locais inteira cornpeencia para 
dispor respeitantemente As próprias leis orgknicas (Const. RS, 
art. 62, 19, e art. 64 da Constituição de Goiás). 
Em 1930, desapareceram as Ckmaras Municipais, que somente 
voltariam 9. tona em 1946, em cujo novo Estatuto Básico voltou 
a figurar o princípio da autonomia dos Municipios, assegurado, 
entre outros dispositivos, pelo que lhes ga~antia a exist&ncia 
da Câmara de Vereadores. 
JOAO JOSÉ DE QUEiROZ, no verbete "Câmara Municipal" - 
no referido nQ 6 do Repert6rio Enciclopédico do Direito Brasi- 
leiro, pAg. 336 - enfatizou alusivamente a esse assunta: 

"Parece-nos que, dadas as pecuiinridades de nossa forma- 
ção e cultura, B exatamente no âmbito miinicipal - a 
despeito de todos os desvios que o sistema tern apresentado 
na prática de nossa prechia vida pública - onde reside 
a melhor possibilidade de efetivação de um regime de re- 
presentação popular, verdadeiramente demwrática. 
Foi, aliás, através de vicissitudes vhrias que se firmou o 
principio de eletividade e autonomia dos órgãos delibera- 
tivos cornunais, em tudo o que diga respeito ao peculiar 
interesse do Município, a decretação dos impostos que ihe 
forem atribuidos e à organização dos serviços públicos de 
carhter local." 

Eclodida a Revolução; em outubro de 1965, o Presidente Cas- 
tello Branco recebeu várias sugestGes no sentido de estabelecer 
a gratuidade da função de vereador, nas pequenas cidades. 
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O Presidente nada comentou, mas a 27 de outubro de 1985 era 
publicado o Ato Institucioiial no 2, cujo art. 10, csuszndo irn. 
pacta geral a toda a Nação, determinou: 

"Os vereadores não pe~ceberão remuneração, seja s que 
título for." 

A notícia da surpreendente norma reboou nos Municípios eni 
tom lúgubre. Estaria ordenada a falência do sistema? Como 
pelmitir que a vereança se limitasse apenas aos portadores 
de recursos que a pudessem exercer gratuitzmente? A expe- 
iiência secular já não comprovara que o mandato gratuito era 
antidemwrático? 

ALCINO PINTO FALCAO, ex-Ministro do antigo Distrib Fe- 
deral - in "Reperttirio Enciclopédico do Direito Brasileiro", 
vol. XXV, sob o verbete "Imunidade Parlamentar", pag. 272 - 
ferindo o assunto com a autoridade que ihe sobrava, adiantou: 

"O segundo grupo abrange principalmente as imunidades 
parlamentares e a prestação de subsídio pela atividade par- 
lamentar paga pelo ErBrio. Arnbas essas prerrogativas, em 
razão da incultura de muitos e má-fé de alguns interes- 
sados na destruição das liberdades públicas e que por isso 
mesmo pretendem desmoralizar as instituições represen- 
tativas, por vezes são postas na beriinda, sem razão e sem 
antes t e r  pensado na existência ou inexistinzia de quaI- 
quer outro expediente idôneo para substituir 03 da tradi- 
ção. Melhor resposta do que a da Historia e a do Ihreito 
Comparado parece-nos não haver para opor a essa insi- 
diosa tendência. A História nos indica que essas prerroga- 
tivas são quase tão antigas quanto o surgímento do siste- 
ma representativo; s6 com seu reconhecimento e quz ele 
encontrou clima para se desenvolver. O Direi to Compara- 
do mostrará que essas prerrogativas não existem apenas 
entre n6s, mas na quase totalidade dos países civilizados, 
pnr maio:.es que sejam suas irreconciliabilidades, pois qiie 
elas se deparam (ao merios eszritas) não somente nas de- 
mozraciss clássicas, como nas marxistas, e até em regmes 
totslit-i~ics e corporativos, como c portugires e o espanhol. 
E isso níio s6 no que toca it6 imunidades, como também 
no que tange a remuneração pelo exc:cício da função le- 
gislativa; quanto a esta última prerrogativa, cumpre-nos 
acentuar que só a ignorância histbrica pode levar alguém 
a supor que a volta a regime de gratuidade pgssa servir a 
consolidação democrática. 

Na antiguidade helênica houve assembléias que, teorica- 
mente ao menos, estavam abertas a todos os cidadãos de 
Atenas. Assim, a Eclésia, do tempo de CLfSTFXlB; mas, co- 
mo bem realça PAUL CLOCHP - in "Lá Dbmocratie Athé- 
nienne", Paris, 1951, p&gs. 25 e 111 - seu carhter dernocrk- 
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tico ficou atenuado ou ameaçado pela circunstancfa de&&- 
vorável de não ser concedida qualquer indenização pelo 
comparecimento; em conseqU&ncia, os numerosos cidadãos 
pobres não podiam tomar p& nas sessões para não re 
nunciarem ao labor individual que lhes assegurava a exis- 
tência. 

Quando o erhrio inglhs não pagava os deputados, o sufrá- 
gio, mesmo que difundido, não significava democracia 
(confira-se: G. LoweU Field, no seu "Qovernments in Mo- 
dern Society", edição de 1951, pAg. 248, nota 2). 

A gratuidade do exercício do mandato é reminisc&ncia me- 
dieval, que se tornou imprópria para a época atual; os que 
se esquecem disso, ou são elernenbs antidemocrAticos, ou 
são democratas dos e para os ricos, apenas." 

A Constituição vigente, em sua redação original, de 24 de ja- 
neiro de 1967, procurou devolver, pelo menos a algumas C$maras 
Municipais, sua capacidade de legislar, redigindo nestes temoa 
o 5 29 do art. 16: 

"Somente terão remuneração os vereadores das Capitais 
e dos Municipios de população auperior a 100 mii habi- 
tantes, dentro dos limites e critbrios fixados em lei com- 
plementar." 

Os redatores da Emenda Constitucional nQ 1, de 1969, menos 
avisados do que os Constituintes de 1967, dilargaram a restri- 
ção, limitando o número de Munlcfpios que podem contar com 
remuneração de s e u  edis, ao ordenar, de exprenso, no 2P, do 
art. 15: 

"Somente farão jus h remuneração os vereadores das Ca- 
pitais e dos Muriicipios de população superior a 200 mil: 
habitantes. . ." 

Em setembro de 1967, preocupadissimo com a aituaqão das co- 
munas brdleiras com vereadores sem subsidias, o então Depu- 
tado JOSÉ LINDOSO, da ARENA amazonense, ofereceu apre- 
ciação do Congresso Nacional projeto de lei complementar - 
nQ 34, de 1967 -, em que procurava compensar o exercício da 
vereança gratuita. 

Referida proposição, vazada em temos serenos mas irrebati- 
veis, fundamentada em justificação inaluível, ainda hoje cons- 
titui fonte e fornece elementos convincentes para iniciativas, 
trabalhos e pronunciamentos alusivos A matéria. 

O cornbativo parlamentar, hoje Senador pelo Estado do Ama 
zonas, antevlsionando os fatos que ora transcorrem, realçou: 

"A idéia nuclear do projeto foi despertar estímulo pela ve- 
reança gratuita, cercandba de e1emenh capazes de jus- 
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titicar interesse por 8eu exercicio, sobremirmdo a vida 
wial  e econômica do Municipio, que não deve estancar-se. 
A gratdda.de do trabalho do vereador hh de constituir-ae 
em elevada distinção, em pública dignidade. Legisiar para 
o Municipio representar& serviço relevante prestado ao 
P&k 

O artigo 29 assegurará a intangibilidade pessoal aos em 
exercicio, e seu parágrafo Único garante prisão especial 
aos ex-vereadores. 

Aos vereadores-funcionários, a presença remunerada, a 
preferência nas h i p 6 t . e ~  de empate em concurso e em 
pontos para promoção, e a inamovibilidade. 

Ao vereador-trabalhador a tranqirllfdade do exercicio da 
vereança, de vez que não p i e  abrir mão de seu concurso 
nas atividedas polfticas municipais. Sem ele a representa- 
ção perderia em colorido, em conteúdo humano. 

No que respeita, ainda., aos funcionários e trabaihadores, 
releva ponderar: o Bnus da gratuidade resultou de ato de 
força governamental. Como alguém terá de pagg-10, o cri- 
tério aconsklhável - segundo se nos afigura - ser& o por 
nbs adotado: distribuí-10, Cada um concorrerh, por deter- 
minado tempo, com sua parcela de sacrifício, até que a 
sltuaqão atual evolua para outro estágio. h leis não são 
ehrnw. As normas jurfdicaa nascem, tramformarn-se e 
m0ITem. 

A irresIstibiUdade ao tempo é coisa desconhecida pela lei. 
O direito est8 submetido a constank intercâmbio com a 
vida. 

O jus scriptum de hoje 6 pouco mais que uma predição do 
que poder& ocorrer até amanhã. 

"A lei, disse Eduardo J. Couture, é mais inteligente do que 
o legislador. " 

E enquanto esperamos, propiciemos a imediata transubs- 
tEuiciação da presente proposiqáo em lei, num gesto im- 
pessoal, mas patribtico - para a salvaguarda de entrava- 
mento do progresso de quatro mü municípios do interior 
do BrasiI. - Jo& Lindm." 

Dezenas de outra9 iniciativas, com o mesmo intento, foram 
apresentadas na Câmara e no Senado, sem maiores resultados. 
Pela significação histhrica, peb memorável tradição, pelo que 
representaram no passado quanto ao amparo a nosso crescer e 
desenvolvimento, ao vereador se deve maior respeito, mais d& 
tida atençh. 
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A consagração veio mais tarde, mas afinai chegou. A Proposta 
de Emenda h Constituição nQ 1, de 1975, de iniciativa do Poder 
Executivo, atribui remuneração a todos os vereadores. 
Na Mensagem que o acompanha, o Presidente Ernesto Geisel, 
sob os aplausos de toda a Nação, reconhece e faz justiça aos 
desprendidos esforços de nossos Edis, ressalhndo: 

"O desestímulo aos jovens que têm na vereança o primelro 
dos degraus da atividade legislativa, bem como a margina- 
lizaçáo a que ficam condenados os que, dotados de vocação 
polftica, não disponham de meios materiais para o exerci- 
cio dedicado e eficiente, se não exclusivo, da atividade par- 
lamentar, conduzem-nos & certeza de que a norma deva ser 
alterada, para ensejar a percepção de subsidio a todos os 
vereadores, sob rígidos critérios a serem objeto de Lei Com- 
plementar. 
Desta forma, se atenderá a um s6 tempo h renovação e ao 
aperfeiçoamento da vida pública, no seu escalão menor, e 
ao interesse da coletividade a exigir, de forma crescente, a 
vigilgncia, o trabalho e a dedicação que devem caracterizar 
a representação politica . 
A função de vereador não se esgota nos limites de sua C& 
mara. As atividades eIeitorais também lhe são inerentes. 

Por outro lado, sem distinção, a lei impõe o engajamento 
partidário de q u a n h  exercem mandato eletivo, seja fe- 
deral, estadual ou municipal. A mi1itAncia política, portan- 
to, pressupõe deveres e encargos onerosos e absomentes, 
bem diversos dos que a que se vinculavam os mandatkrios, 
no Império, ou nos primórdios da República. 
Após anos de necessária experiencia, julgo oportuno pro- 
por a modificação do dispositivo constitucional para, fiel 
ao seu espírito, conciliar os objetivos a que visa proteger e 
que devem ser preservados, com a realidade política a ins- 
pirar adequada disciplina. 
Abrem-se, assim, perspectivas a tados os cidadãos, qualquer 
que seja sua condição econômica, e se Ihes concedem os 
meios de exercerem o mandato, percebendo remuneração 
proporcional aos orçamentos dos Municipios . " 

Resta-nos, apenas, em face da presente sagraçáo do vereador 
peIo atual Presidente da República, aplaudir entusiasticamente 
a iniciativa governamental do restabelecimento de seus subsi- 
dios, votando, sem discrepância, pela aprovaçáo da Proposta 
de Emenda Constitucional nQ 1, de 1975. 
Sala das Sessões, em 9 de abril de 1975. - Deputado Airon 
Rios. 
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DECLARAÇAO DE VOTO 
Senhor Presidente: 

No instante em que apreciamos a Mensagem no 26/75-CN (nQ 
48/ 75, na origem), que permite a remuneração a todos os verea- 
dores brasileiros, só h$ razões de aplausos ao Chefe da Nação 
pela oportuna e decidida mensagem, e ao Congresso Nacional 
pela aprovação de tão benéfica ação municipalista. 
Sala das Sessões, em 9 de abril de 1975. - Deputado Henrique 
Brito. 

6 - Discussão e votação em segundo turno 
A Comissão Mista apresenta a Redação, para Segundo turno, da 

Proposta de E3nenda h Constituição nq 1, de 1975: (I7) 

PARECER NP 39, DE 1915 (CN) 
Da Comissão Mista, Redação, para 20 turno, da Proposta de 
Emenda a Constituição nQ I, de 1975 (CN), que "dá nova re- 
dação ao g 2o do art. 15 da Constituição, que dispõe sobre a 
remuneração dos vereadores". 
Relator: Deputado Altair Chagas 
A Cornissã;~ Mista designada para emitir parecer sobre a Pro- 
posta de Emenda h Constituição nQ l, de 1975 (CN), que "dh 
nova redação ao 3 20 do art. 15 da Constituição, que dispõe 
sobre a remuneração dos vereadores", oferece, em anexo, a Re- 
dação, para 2P turno, da referida proposição. 
Sala das Comissões, 14 de abril de 1975. - Itamar Franco, 
Presidente - Altair Chagas, Relatar - Saldanha Derzi - 
Renata Franca - Helvídio Mune - M a t h s  Leão - Parente 
Frota - AIceu CoHares - Osires Teixeira - Luiz Cavalcante 
- Airon Rios - Furtado Leite - Eduardo Galil. 
(Anexo m PARECER NQ 39/75) 

EMENDA CONSTITUCIONAL NP 
Dispõe sobre a remuneração dos vereadores. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a se- 
guinte Emenda ao texto constitucional: 
Art. 1Q - O $ 29 do art. 15 da Constituição passa a ter a se- 
guinte redaçáo: 

"g 29 - A remuneração dos vereadores será fixada 
pelas respectivas Câmaras Municipais para a Iegislatura 
seguinte, nos limites e segundo critérios estabelecidos em 
Iei complementar." 

Art. 29 - A lei complementar referida no 5 29 do art. 15 da 
Constituição estabelecer& a forma de remuneraçáo dos verea- 
dores atualmente detentores de mandato. 
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A 18 de abril, o Congresso Nacional reuniu-se para discwáo e 
votação da matkria em segundo turno. 

Encerrada a discussão sem oradores, foi posta em votação a Pro- 
posta de Emenda h Constituição nQ 1, de 1975, que foi aprovada por 
399 Congressistas, não havendo nenhum voto em contrhrio. 

(17) DCN - 16-4-75, pág. (U7 

7 - Promulgação 
A 23 de abril, em sessão solene, foi promulgada a Emenda' C o m  

titucional nQ 4. (Is) 

EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 4 

Dipõe sobre a remuneração dos vereadores. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federai, nos 
termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Art. lQ - O 5 29 do art. 15 da Constituição passa a ter a se- 
guinte redação: 

"g 2Q - A remuneração dos vereadores serh fixada pelas 
respectivas Charas  Municipais para a legislatura se- 
guinte, nos limites e segundo critérios estabelecidos em 
lei complementar." 

Art. 29 - A lei complementar referida no # 29 do art. 15 da 
Constituição estabelecerti a forma de remuneração dos verea- 
dores atualmente detentores de mandato, 

Brasiiia, 23 de abril de 1975. 
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